
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026

(Processo Administrativo 20.642/2025)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE CASTELO, inscrito no CNPJ sob nº 27.165.638/0001-39, sediado à Av. Nossa Senhora da Penha
n° 103, Centro, Castelo/ES, por meio do Departamento de Compras e Licitações, através de seu Agente de Contratação,
designado pela Decreto nº 21.017 de 01 de outubro de 2025, devidamente autorizado pelo Senhor Prefeito, João Paulo
Silva Nali, em conformidade com o disposto na Lei Federal 14.133 de 1º de Abril de 2021, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal 20.094 de 17 de maio de 2024 que regulamenta e disciplina a atuação do
Agente  de  Contratação,  Equipe  de  Apoio,  Comissão  de  Contratação,  Gestores  e  Fiscais  de  Contratos  no  âmbito  da
Administração Municipal e as exigências estabelecidas neste Edital e respectivas alterações e demais legislação correlata,
torna pública a realização de procedimento de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, no
modo de disputa ABERTO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
DE  GERAÇÃO  DE  ENERGIA  SOLA  FOTOVOLTAICA  NO  HOSPITAL MUNICIPAL  DE  CASTELO,
INCLUINDO  FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS,  APROVAÇÃO  JUNTO  À  CONCESSIONÁRIA,
INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO E TESTES, obedecendo ao seguinte calendário:

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA 
DIA: 26 de fevereiro de 2026

Horário: 13:30 (Horário de Brasília/DF)
Endereço Eletrônico: https://www.licitanet.com.br/ 

1. DO OBJETO
1.1.  O objeto da presente licitação é a  IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLA
FOTOVOLTAICA  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  DE  CASTELO,  INCLUINDO  FORNECIMENTO  DE
EQUIPAMENTOS, APROVAÇÃO JUNTO À CONCESSIONÁRIA, INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO
E TESTES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Elemento de despesa: 44905100 – Obras e Instalações
Subelemento de despesa: 44905103 – Instalações
Ficha: 134
Fonte de recursos: 1632000000001 – Convênio SIGA/SESA n° 018/2024 – Usina Solar Fotovoltaica – Hospital Municipal de Castelo

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1.  Poderão  participar  desta  licitação  os  interessados  que  estiverem  previamente  credenciados  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Licitações Eletrônicas – LICITANET.

3.1.1.  Os interessados deverão atender às  condições exigidas  no cadastramento no Sicaf  até  o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item
anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.5.  Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  para  as  sociedades
cooperativas mencionadas no artigo   16 da Lei nº 14.133, de 2021  , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei   Complementar nº 123, de 2006   e do Decreto n.º
8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
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versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3.  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto  básico  ou  do  projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens
3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.
4.2.  Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório.
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III   e IV  
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do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei   Complementar  
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2.  nos itens  em que a participação  não for  exclusiva para  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte,  a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
4.9.  Não haverá  ordem de classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos  documentos  de  habilitação  pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;
5.1.4. Quantidade cotada;

5.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1.O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de exclusiva responsabilidade do
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licitante,  não lhe assistindo o direito de pleitear  qualquer alteração,  sob alegação  de erro,  omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
5.7.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas  contidas,  em
conformidade  com o  que  dispõe  o  Projeto  Básico/Termo de  Referência,  assumindo o  proponente  o  compromisso  de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.9.  Os licitantes  devem respeitar  os  preços  máximos estabelecidos  nas  normas de regência  de contratações  públicas
federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.10.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos  contratados  pode  ensejar  a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3.  O sistema disponibilizará  campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os
licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário
6.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance  de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem reais).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre  que houver lances  enviados nesse período de prorrogação,  inclusive no caso de lances
intermediários.
6.11.3.  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão
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lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará  aviso de fechamento  iminente  dos lances,  após  o que transcorrerá  o período de  até  dez  minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,  o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da
etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das
propostas  até  10%  (dez  por  cento)  superiores/inferiores  àquela,  em que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre  que houver lances  enviados nesse período de prorrogação,  inclusive no caso de lances
intermediários.
6.13.4.  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6.  Após  o  reinício  previsto  no  subitem  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  lances
intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.
6.15.  Não serão  aceitos  dois  ou mais  lances  de mesmo valor,  prevalecendo  aquele  que for  recebido  e registrado  em
primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,  do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20.  Em relação  a itens  não  exclusivos para  participação  de microempresas  e  empresas  de pequeno porte,  uma vez
encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade
empresarial.  O  sistema  identificará  em coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
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pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a  microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte que  se
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art  . 60  
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1.  disputa  final,  hipótese  em que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar  nova  proposta  em ato
contínuo à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
6.21.1.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientações  dos  órgãos  de
controle.

6.21.2.  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços  produzidos  ou
prestados por:

6.21.2.1.  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do  órgão  ou  entidade  da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1.  A negociação  poderá ser  feita com os demais  licitantes,  segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já
apresentados.
6.22.5.  É facultado  ao Agente  de  Contratação/Comissão  prorrogar  o prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Agente  de  Contratação/Comissão  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Agente  de  contratação/Comissão  verificará  se  o  licitante  provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação  correlata  e  no item 3.6 do edital,  especialmente  quanto à existência  de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;
7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.2.3.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a  existência de Ocorrências  Impeditivas Indiretas,  o Agente de
Contratação/Comissão  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art.
29, §2º).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação/Comissão
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES
nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5.  apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus  anexos,  desde  que
insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1.  A inexequibilidade,  na hipótese de que trata  o  caput,  só será considerada após diligência do Agente de
Contratação/Comissão, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Em contratação de serviços de engenharia,  além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço
considerará o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.8.3.  No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução. 
7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.9.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de  esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,
por  meio  eletrônico,  as  planilhas  com indicação  dos  quantitativos  e  dos  custos  unitários ,  seguindo  o  modelo
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES),  com os respectivos valores adequados ao valor final  da proposta vencedora,  admitida a
utilização dos preços unitários,  no caso de empreitada por preço global,  empreitada integral,  contratação semi-
integrada e contratação integrada,exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.10.2.  Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a
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quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
7.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver
contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a
respectiva comprovação de exequibilidade; 
7.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não
estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada,
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
7.11.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de  recolhimento  de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12.  Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das especificações  do  objeto,  poderá  ser  colhida  a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.13. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer  atraso na entrega, sem justificativa aceita  pelo Agente de
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às  especificações  constantes  no  Projeto
Básico/Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1.Os  documentos  previstos  no  Projeto  Básico/Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos  da Lei nº
14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.2.1.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio
do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida,
será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o projeto
básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para
o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por documento
autenticado pelo Agente de Contratação.
8.5.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.6.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências
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de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.8.  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas  propostas  econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
8.9.  Considerando  que  na  presente  contratação  a  avaliação  prévia  do  local  de  execução  é  imprescindível  para  o
conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  o  licitante  deve  atestar,  sob  pena  de
inabilitação,  que conhece o local  e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia.

8.9.1.  O licitante  que optar  por  realizar  vistoria  prévia  terá  disponibilizado  pela  Administração  data  e  horário
exclusivos, a ser agendado pelo telefone 28 3542 6300 – Ramal 420, de modo que seu agendamento não coincida
com o agendamento de outros licitantes.
8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por
declaração  formal  assinada  pelo  seu  responsável  técnico  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e
peculiaridades da contratação.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
(IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação
do Agente de Contratação/Comissão.
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da   Instrução Normativa SEGES  
nº 73, de 30 de setembro de 2022  .  

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.
8.13.2.  Respeitada  a  exceção  do  subitem anterior,  relativa  à  regularidade  fiscal,  quando  a  fase  de  habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação,  não será permitida a substituição ou a apresentação  de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.14.1.  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem8.12.1.
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será
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exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. As obrigações desta Licitação a serem firmadas entre a Prefeitura Municipal de Castelo e a Licitante Contratada, serão
formalizadas através de Contrato observando-se as condições estabelecidas neste Edital, no Projeto Básico e na Minuta
Contratual e na legislação vigente;
9.2. O prazo para assinatura do contrato é de 2 (dois) dias úteis a contar da convocação, podendo ser prorrogado por igual
período.

10. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
10.1.Da Revisão: 
10.1.1.  A revisão contratual poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, para restabelecer a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.
10.1.2. Para fins de revisão, a parte interessada deverá comprovar a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
10.1.3. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos do item anterior, deverá ocorrer
de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser
apresentada pela parte interessada.
10.1.4.  Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter
possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes
exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.
10.1.5. Não será concedida a revisão quando:
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a
finalização da vigência do contrato; 
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada;
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a
previsibilidade da ocorrência do evento;
e) Alteração do regime jurídico-tributário do Contratado, ressalvada a hipótese de superveniente determinação legal. 
10.1.6. A revisão deverá ser promovida por meio de termo de aditamento contratual, precedida de análise pela Procuradoria
Geral do Município.
10.1.7.  A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta
definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a
revisão de preço para mais ou para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.
10.1.8. A revisão a que o Contratado fizer jus deverá ser expressamente requerida pelo Contratado antes do fim da vigência
contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão.
10.2. Do reajuste:
10.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano, contado da data do orçamento
estimado.
10.2.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.2.2.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.2.2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.2.3. O  reajuste  será  efetuado por  meio  de  apostilamento,  nos  termos  do  art.  136,  I,  da  Lei  nº  14.133/2021,  sem
necessidade  de  aditivo  contratual  específico  para  esse  fim.  E,  salvo  em  casos  de  relevante  indagação  jurídica,  fica
dispensada a prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Município (PGM) sobre apostilamentos que tenham por objeto
reajustes contratualmente previstos, podendo ser formalizados no âmbito do próprio órgão contratante.
10.2.4. Compete  à  contratada  a  iniciativa  e  o  encargo  de  cálculo  minucioso  de  cada  reajuste  a  ser  aprovado  pelo
Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos produtos e memorial de cálculo do reajuste, e demais documentos
comprobatórios do reajuste pleiteado.
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10.2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
10.2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância
calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice
definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
10.2.7.  A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta
definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a
revisão de preço para mais ou para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.

11. DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de   2021  .
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3.  Quando o recurso  apresentado  impugnar o julgamento das propostas  ou o ato de habilitação  ou inabilitação do
licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5.  O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão  recorrida,  a  qual  poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da
data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da  interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio  eletrônico
www.castelo.es.gov.br

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
12.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3.  não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação,  quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.  advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo
máximo de 05(cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 a multa será de  0,5%  a  15% do valor do
contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.18.8 a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação.
12.7.  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em  decorrência  das  infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência
da prática das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 bem como pelas infrações administrativas
previstas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2  e  12.1.3  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
12.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade  para  licitar  ou contratar  demandará  a  instauração  de processo  de responsabilização  a  ser  conduzido  por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos
danos causados.
12.15. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
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I – dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II – dar  causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave  dano à Administração,  ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III – dar causa à inexecução total do contrato; 
IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta; 
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; 
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: Sistema
de Licitações LICITANET.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.5.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo  agente  de
contratação, nos autos do processo de licitação.
13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente  que impeça a realização  do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os
interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a
segurança da contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração nãoserá, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.
14.10 O interessado tem o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da convocação para este propósito, a fim de formalizar
o contrato.

14.10.1. O prazo de que dispõe o interessado para assinar o termo de contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, desde que assim pleiteado durante o transcurso do prazo original e haja exposição de motivo justo, aceito pela
Administração por meio do gestor da contratação;

14.11.  O Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP) e
endereço eletrônico WWW.CASTELO.ES.GOV.BR
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – PROJETO BÁSICO
ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO
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ANEXO  III  –  DECLARAÇÃO  ASSINADA  POR  PROFISSIONAL  HABILITADO  DA  ÁREA  CONTÁBIL,  QUE
ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS
CUSTOS
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO
MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
ANEXO VIII – MODELOS DE DECLARAÇÃO – PROPOSTA 
ANEXO IX – MODELOS DE DECLARAÇÃO – HABILITAÇÃO 
ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO

Castelo, ES, 10 de fevereiro de 2026

CLEIDIANO ALOCHIO COAIOTO
Agente de Contratação

ANEXO I
PROJETO BÁSICO
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1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

1.1.  O objeto da contratação é a implantação de sistema de geração de energia solar  fotovoltaica no Hospital
Municipal de Castelo,  incluindo fornecimento de equipamentos, aprovação junto à concessionária,  instalação,
comissionamento e testes, conforme especificações constantes no projeto e na planilha orçamentária em anexo
deste processo. 

2. OBJETIVO
2.1.  A Secretaria  Municipal  de  Saúde identificou  a  necessidade  premente  de  otimizar  o  consumo de  energia
elétrica  no  Hospital  Municipal  de  Castelo.  Considerando  o  aumento  progressivo  dos  custos  com energia  e  a
crescente  demanda por  eficiência  no  uso  dos  recursos  públicos,  torna-se  indispensável  a  adoção  de  medidas
estratégicas  que garantam maior sustentabilidade operacional e  econômica.  Nesse contexto,  a  implantação de
um sistema de geração de energia fotovoltaica se apresenta como solução viável e necessária.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. O Hospital Municipal é uma unidade de grande relevância para a comunidade, funcionando de forma ininterrupta,
com equipamentos que exigem elevado consumo energético para assegurar a qualidade e a continuidade dos serviços
prestados.  A dependência  exclusiva  da  rede  elétrica  convencional  tem  impactado  significativamente  o  orçamento
público, comprometendo recursos que poderiam ser direcionados a outras áreas da saúde. Dessa forma, a adoção da
energia solar fotovoltaica proporcionará uma redução expressiva nos custos fixos mensais, favorecendo a aplicação de
recursos em melhorias assistenciais.
Além do aspecto econômico, a medida também representa um avanço importante em termos ambientais. A utilização de 
fonte renovável e limpa contribui para a redução da emissão de gases de efeito estufa, alinhando-se às políticas públicas de 
preservação ambiental e aos compromissos de sustentabilidade assumidos pela administração municipal. Trata-se, portanto,
de uma iniciativa que concilia responsabilidade ambiental e eficiência na gestão pública.

Outro fator relevante é a previsibilidade orçamentária que o sistema fotovoltaico proporcionará. Com a produção própria de
energia, o município reduzirá a vulnerabilidade diante das constantes variações tarifárias do setor elétrico, garantindo maior
estabilidade financeira no planejamento a médio e longo prazo. Ademais, a implantação do sistema pode trazer retorno em 
curto espaço de tempo, considerando a economia gerada na fatura de energia elétrica, o que reforça a vantajosidade da 
solução.

Por fim, a adoção dessa tecnologia moderna no Hospital Municipal de Castelo reforça o compromisso da gestão
em  implementar  políticas  inovadoras  e  sustentáveis,  promovendo  melhorias  na  infraestrutura  pública,
otimizando recursos financeiros e garantindo serviços de saúde mais eficientes à população.

3.2. A presente contratação possui caráter prioritário, uma vez que o Hospital Municipal de Castelo é uma unidade de
saúde de funcionamento contínuo e de alta relevância social, cuja demanda energética é elevada em razão da utilização
permanente  de  equipamentos  médicos,  sistemas  de  climatização,  iluminação  e  demais  estruturas  indispensáveis  ao
atendimento da população. O aumento constante dos custos de energia elétrica tem comprometido o orçamento público,
restringindo a capacidade de investimento em outras áreas igualmente essenciais da saúde.
Diante disso, a implantação do sistema de geração de energia solar fotovoltaica se apresenta como medida estratégica e
urgente,  garantindo  não  apenas  a  redução  imediata  dos  gastos  com  energia,  mas  também  maior  previsibilidade
orçamentária e sustentabilidade financeira a médio e longo prazo. Além do benefício econômico, a prioridade justifica-se
pelo alinhamento da iniciativa às políticas de sustentabilidade e de responsabilidade ambiental, promovendo a utilização
de fonte renovável e limpa, reduzindo a emissão de gases de efeito estufa e fortalecendo o compromisso da administração
pública com a preservação ambiental.
Portanto, a adoção dessa medida deve ser considerada urgente e prioritária, pois assegura a continuidade e a qualidade
dos serviços hospitalares, otimiza a aplicação de recursos públicos e contribui para o desenvolvimento sustentável do
Município de Castelo.

3.3. A empresa vencedora do certame será responsável pela execução integral dos serviços de implantação do
sistema de geração de energia solar fotovoltaica no Hospital  Municipal  de Castelo,  situado na Rua Antônio
Bento,  nº  112,  Centro,  Castelo/ES,  CEP  29360-000,  em  conformidade  com  as  especificações  técnicas  e
projetos fornecidos pela Administração.
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3.4.  Todo o transporte  de funcionários,  insumos,  materiais,  equipamentos,  ferramentas,  alimentação  e demais  itens
indispensáveis ao fiel  cumprimento do objeto contratado ficará sob responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
independentemente do local de execução, da distância a ser percorrida ou do número de deslocamentos necessários para
a realização das etapas previstas.
Compete ainda à empresa contratada adotar a logística adequada para assegurar a continuidade dos trabalhos, de modo
a evitar  interrupções ou atrasos na execução,  observando rigorosamente todas as  normas técnicas,  ambientais e  de
segurança do trabalho aplicáveis, garantindo a qualidade e a conformidade da implantação do sistema.

3 .  Q U A N T I TAT I VO /  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  T É C N I C A S /  VA L O R E S  R E F E R E N C I A I S  D E
M E R C A D O

I T E
M

REFE. CÓD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
QUA
NT.

PREÇO TOTAL

UNIT. (s/
BDI)

UNIT. (c/
BDI)

PARCIA
L

 R$
486.320,84 

01 0,00

01.0
1

COMPOS
IÇÃO

COMPOSI
ÇÃO 01

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - KIT 
FOTOVOLTAICO : MÓDULOS FOTOVOLTAICO 
+ INVERSOR + CABOS CC + CONECTORES + 
KIT FIXAÇÃO + PERFIL SUPORTE

UN 1,00
 R$

327.697,13 
 R$

431.970,36 

 R$
431.970,3

6 

 R$
486.320,84 

01.0
2

DER 151426
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 
0,60/1kV, antichama, HEPR 90ºC – 95,0mm2

M 40,00  R$ 102,49  R$ 135,10 
 R$

5.404,00 

01.0
3

DER 151425
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 
0,60/1kV, antichama, HEPR 90ºC – 50,0mm2

M 10,00  R$ 59,45  R$ 78,37 
 R$

783,70 

01.0
4

DER 151405
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 
450/750V, antichama BWF livre de chumbo, 70ºC ? 
10,0mm2

m 3,00  R$ 15,93  R$ 21,00  R$ 63,00 

01.0
5

DER 151428
CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 0,6/1KV - 
300MM2 - 90º HEPR

M 30,00  R$ 379,80  R$ 500,65 
 R$

15.019,50 

01.0
6

DER 151337
Dispositivo de proteção contra surto (DPS) bipolar, 
40kA, 275Vca, referência Siemens, Steck, Clamper 
ou equivalente

und 3,00  R$ 104,15  R$ 137,29 
 R$

411,87 

01.0
7

DER 151304
Mini-Disjuntor monopolar 32A, curva C, 5kA, 
127/220Vca, referência Siemens, GE, Schneider ou 
equivalente

und 1,00  R$ 23,18  R$ 30,56  R$ 30,56 

01.0
8

DER 151334
DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 
TERMOMAGNETICO FIXO, TRIPOLAR 200A, 
ICU: 50KA, 400/500VCA

UN 2,00  R$ 504,57  R$ 665,12 
 R$

1.330,24 

01.0
9

DER 151335
DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 
TERMOMAGNETICO FIXO, TRIPOLAR 400A, 
ICU: 65KA, 380/415VCA

UN 1,00
 R$

1.093,30 
 R$

1.441,19 
 R$

1.441,19 

01.1
0

DER 150634 Caixa de passagem 300x300x120mm, chapa 18, com
tampa parafusada

UN 6,00  R$ 202,31  R$ 266,69  R$
1.600,14 

01.1
1

ORSE 9724 QFAC - Quadro / Painel em chapa de aço com 
pintura eletrostática a pó poliester na cor bege, grau 
de proteção IP 54, com barramento, sem disjuntores -
1500x1000x350mm

UN 1,00  R$
6.391,45 

 R$
8.425,21 

 R$
8.425,21 
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01.1
2

DER 151141
Eletroduto PEAD parede simples, corrugado, cor 
preta, diâmetro 4", referencia Kanaflex, Plastibras ou 
equivalente

UN 64,00  R$ 61,13  R$ 80,58 
 R$

5.157,12 

01.1
3

DER 151133
Eletroduto flexível corrugado diâmetro 1", Amarelo ?
Tigreflex ou equivalente

UN 5,00  R$ 7,43  R$ 9,79  R$ 48,95 

01.1
4

DER 151135
Eletroduto de PVC rígido roscável, diâmetro 4", 
inclusive conexões

M 20,00  R$ 87,95  R$ 115,94 
 R$

2.318,80 

01.1
5

SINAPI 93026

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 110 MM (4"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

UN 6,00  R$ 87,50  R$ 115,34 
 R$

692,04 

01.1
6

SINAPI 93017

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 110 MM (4"), PARA REDE ENTERRA DA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 8,00  R$ 53,75  R$ 70,85 
 R$

566,80 

01.1
7

DER 152007

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE 
ESTANHADO PARA CABO 50 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO
M8

UN 4,00  R$ 27,11  R$ 35,74 
 R$

142,96 

01.1
8

DER 152011

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE 
ESTANHADO PARA CABO 95 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO
M12

UN 19,00  R$ 36,78  R$ 48,48 
 R$

921,12 

01.1
9

DER 152025
Terminal em bronze a pressão para ligação de cabo a 
barra duplo de 185 mm2

UN 12,00  R$ 244,94  R$ 322,88 
 R$

3.874,56 

01.2
0

DER 160308
Cabo condutor de cobre eletrolítico nu, tempera meio
dura, encordoamento classe 2, para aterramento, 
diam. 50mm2

m 40,00  R$ 60,52  R$ 79,78 
 R$

3.191,20 

01.2
1

DER 30104 Escavação mecânica em material de 2a. categoria m3 72,00  R$ 22,87  R$ 30,15 
 R$

2.170,80 
01.2

2
DER 30211 Reaterro de valas, exclusive compactação m3 72,00  R$ 7,97  R$ 10,51 

 R$
756,72 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  predicamento  de  CONCORRÊNCIA,  sob  a  forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL.

4.2. Regime de execução

O regime de execução do contrato será MENOR PREÇO GLOBAL. 

4.3. Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

4.4. Habilitação jurídica
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Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha  validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

Empresario  individual:  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da
respectiva sede;

Microempreendedor Individual  -  MEI:  Certificado da Condição de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,
cuja  acei tação  ficara  condicionada a  verif icação  da  autenticidade  no si t io  rittps://www.gov.br.empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento
comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresarial estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agencia, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,  conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de
marco de 2020.

Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresarial: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária,  respectivamente,  no Registro  Civil  das  Pessoas Jurídicas  ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede e matriz.

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO
Art. 15 Lei Federal 14.133 de 2021

Art.  15. Salvo  vedação  devidamente  justificada  no  processo  licitatório,  pessoa  jurídica  poderá  participar  de
licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

I -  comprovação de compromisso público ou particular  de constituição de consórcio,  subscrito pelos
consorciados;

II -  indicação  da  empresa  líder  do  consórcio,  que  será  responsável  por  sua  representação  perante  a
Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
de forma isolada;

V -  responsabilidade  solidária  dos  integrantes  pelos  atos  praticados  em  consórcio,  tanto  na  fase  de
licitação quanto na de execução do contrato.

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por
cento)  sobre  o  valor  exigido  de  licitante  individual  para  a  habilitação  econômico-financeira,  salvo
justificação.
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§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade,
de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover,  antes da celebração do contrato, a constituição e o
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação poderá
estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade
contratante  e  condicionada  à  comprovação  de  que  a  nova  empresa  do  consórcio  possui,  no
mínimo,  os  mesmos  quantitativos  para  efeito  de  habilitação  técnica  e  os  mesmos  valores  para
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins  de
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

4.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  ou no Cadastro de Pessoas  Físicas, conforme o
caso;

Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por etas administrados,
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova  de  regularidade  com o  Fundo de  Garantia  do  Tempo de  Serviço  (FGTS);  P r o v a  d e  i n e x i s t ê n c i a  d e
d é b i t o s  i n a d i m p l i d o s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  Tr a b a l h o ,  m e d i a n t e  a  apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VlI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1      0       de       maio       de 1943;  

Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  e  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  relativa  a
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte,  microempreendedor
individual ou equiparado deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  de  tributos  relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal
condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  emitida  pela  correspondente  Fazenda  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

4.6. Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

No caso de certidão positiva de recuperação judiciai ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo
plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
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Balanço patrimonial  e  demonstrações contábeis do último exercício social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei,  que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Consideram-se "já exigíveis" as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial referentes ao exercício social imediatamente
antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art.
1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para
transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento
do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário).

O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 6.3.7. As empresas constituídas no
exercício em curso deverão  apresentar  cópia do balanço de  abertura ou cópia  do livro  diário contendo o balanço  de
abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

Caso o licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos deverão  ser  acompanhados  da  última auditoria  contábil-financeira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não
foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC) maiores que um (>=1,0), e Endividamento Geral (EG), menor ou igual um (<=1,0), resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo    >=1,0
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG        = Ativo Total >=1,0 

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

EG        = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo   <=1,0

                                          Ativo Total

LC = Ativo Circulante   >1,0
Passivo Circulante

Os  índices  LG,  SG,  EG  e  LC  deverão  ser  calculados  pelas  l i ci tantes  e  apresentados em formulário
próprio,  com  os  Cálculos  dos  Quocientes  de  Estrutura  de  Capitais  e  de  Liquidez  para  execução  das  obras  e
serviços, que faz parte deste Edital, devendo sofrer verificação pela Comissão, para fins de habilitação;

O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

O  Agente  de  Contratação  verificará  mediante  consulta  “online”  nos  respectivos  
sítios  eletrônicos  dos  órgãos  oficiais,  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,
especialmente  quanto  á  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras e Licitações

PREFEITURA DE 
CASTELO
.www castelo. . .es gov br

Av. Nossa Senhora da Penha, 103, Centro, Castelo, Espírito Santo – CEP 29.360-000
Telefone: (28) 3542 6300 – Ramal 131 - E-mail: compras@castelo.es.gov.br | licitacao@castelo.es.gov.br 

mailto:compras@castelo.es.gov.br
mailto:licitacao@castelo.es.gov.br


• Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis);

• Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  —  TCU  —
(https://contas.tcu.gov.br);

• Existência  de  registros  impeditivos  de  contratação  por  improbidade  administrativa  no  Cadastro
Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  ato  de  improbidade  administrativa  disponível  no  Portal  do
CNJ (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

• A consulta  aos  cadastros  será realizada em nome da empresa licitante e  também em nome de seus
sócios  majoritários,  por  força do art.  12 da Lei  8.429/1992, que prevê dentre as  sanções impostas
ao  responsável  pela  prática  de ato  de  improbidade administrativa,  a  proibição  de  contratar  com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

4.7. Qualificação Técnica

Registro  ou  inscrição  do  responsável  técnico  que  irá  atuar  na  execução do objeto da futura licitação no CREA
(Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia),  CAU  (Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo)  e/ou  CRT
(Conselho  Regional  dos  Técnicos  Industriais),  conforme o caso e no que couber,  conforme as áreas de atuação
previstas no Projeto Básico, em plena validade, acompanhado de comprovante de quitação.

Comprovação da capacitação técnico-profissional,  mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico — CAT,
expedida  pelo  CREA,  CAIJ  ou  CRT da  região  pertinente,  nos  termos  da  legislação  aplicável,  em  nome  do(s)
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de
Responsabilidade  Técnica  —  ART,  o  Registro  de  Responsabilidade  Técnica  —  RRT ou  o  TRT —  Termo  de
Responsabilidade Técnica,  relativo  à execução dos serviços idênticos ou similares  que compõem as parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. 

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da
empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo se como tal, para fins deste certame, o sócio
que  comprove  seu  vínculo  por  intermédio  de  contrato  social/estatuto  social;  o  administrador  ou  c  diretor;  o
empregado devidamente registrado em  Carteira de Trabalho e Previdência Social; c o prestador de serviços com
contrato  escrito  firmado  com  o  licitante;  o  profissional  devidamente  relacionado  na  certidão  de  registro  e
quitação  de  pessoa  jurídica  emitida  pelo  CREA,  CAU  ou  CRT,  ou  o  relacionado  em  declaração  que  indique  a
contratação  futura  do  profissional  detentor  do  atestado  apresentado,  sendo  necessária  a  apresentação  do
vínculo com a empresa no momento da contratação.

No decorrer  da  execução  do objeto,  os  profissionais  de  que  trata  este  subitem poderão ser  substituídos, nos
termos do artigo 67, §6°, da Lei n' 14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituição seja aprovada pela Administração.

Comprovação  da  capacidade  técnico-operacional  de  que  o  licitante  executou  serviçode  características
semelhantes ao objeto da licitação, considerando-se as parcelas de maior  relevância e valor significativo e os
quantitativos mínimos a seguir definidos, mediante a apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade
Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a identificação do
declarante e de sua habilitação perante o CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), CAU (Conselho de
Arquitetura e Urbanismo)  e/ou CRT (Conselho Regional  dos Técnicos Industriais),  conforme o  caso  e no que
couber.
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Outros documentos:

Comprovação da condição de micro ou pequena empresa através da apresentação da  Certidão  Simplificada da
Junta  Comercial,  expedida  no  ano  em curso,  seguindo  o  delineamento  do  art.  8°  da  Instrução  Normativa  n°
103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio e a Declaração de enquadramento da licitante como
Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte  — EPP ou  Microempreendedor  Individual  -  MEI apta
a  usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006, bem
como suas alterações —Anexo II,

A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão somente pelas
licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido
alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado.

A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem
que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a  aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do
regime de tratamento diferenciado. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para verificar a veracidade da
declaração.

Declaração conjunta conforme modelo do Anexo III, onde conste:
• A inexistência de fato superveniente, impeditivo da participação da empresa na presente licitação, bem como

de que aceita incondicionalmente de todas as condições deste edital;
• O atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, de que não emprega menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega  menor  de  dezesseis  anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz:

• Possuir compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Instrução Normativa n° 1 de 19 de
janeiro de 2010 da SLTI do MPOG;

• Dispor dos equipamentos, utensílios e pessoal adequados à plena execução do objeto licitado;
• Não  possuir  sócio,  administrador,  gerente  ou  funcionário  que  seja  servidor  ou  dirigente,  atuando  na

Prefeitura Municipal de Castelo-ES.
• Declaração de concordância em subcontratar até 30% (trinta por cento) do valor licitado para empreendedor

individual,  microempresas  e  empresa  de  pequeno  porte,  as  quais  deverão  estar  indicadas  e  qualificadas
pelos  licitantes  com  a  descrição  dos  bens  e/ou  serviços  a  serem  fornecidos  e  respectivos  valores.  Essa
declaração  somente  será  necessária  caso  a  licitante  não  se  enquadre  como  microempresa,  empresa  de
pequeno porte ou equiparada.

7. GARANTIA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA
7.1. Ocorrendo falhas no serviço prestado, a contratada será comunicada e deverá no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro)  horas,  contado  do  recebimento  da  comunicação,  providenciar  o  devido  reparo,  sem qualquer  ônus  para
Prefeitura Municipal de Castelo — ES;

7.2.  A CONTRATADA deverá  reparar,  corrigir,  remover,  substituir,  desfazer  e/ou  refazer,  prioritariamente e
exclusivamente por sua conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, a prestação de
serviços com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela Secretaria Municipal de Lazer,
Esporte e Juventude, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou peças impróprias ou de qualidade inferior,
sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições
e serviços recebidos pela CONTRATADA, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro
do prazo de garantia;

7.3. Os serviços  prestados  terão  a  garantia  de  5  (cinco)  anos e  serão  monitorados  de  acordo  com  os  parâmetros
estabelecidos na  Orientação Técnica  do IBRAOP OT-IBR 003/2011 — Instituto  Brasileiro de Auditoria de Obras
Públicas, em especial para este Projeto Básico;

7.4. Caso seja observado que os serviços prestados foram de baixa qualidade, os mesmos deverão ser refeitos sem
ónus para a CONTRATANTE;

7.5. A CONTRATADA deverá possuir e fornecer todos os equipamentos especializados para  execução adequada
dos  serviços  de  arquitetura  e  engenharia,  inclusive,  empregar  mão-de-obra  qualificada,  e  assegurar  que  seus
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funcionários  tenham recebido  treinamento  para  utilizar  os  equipamentos e os produtos especializados necessários
para a execução dos serviços, ficando a CONTRATANTE desobrigada de fornecer quaisquer equipamentos ou
pessoal para o cumprimento dos serviços;

7.6.  A CONTRATADA deverá atender todas as pendências apontadas pela Fiscalização  do  Contrato e todas
as modificações serão realizadas sem ónus para a Prefeitura Municipal de Castelo.

8. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização do contrato será exercida por servidor lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura Saúde.

8.2. A fiscalização da obra será exercida por Engenheiro Civil lotado na Secretaria Municipal de Obras e Projetos.

8.3.  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da  conformidade  da
prestação  dos  serviços,  dos  materiais,  técnicas  e  equipamentos  empregados,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito
cumprimento  do  ajuste,  que  serão  exercidos  por  um  ou  mais  representantes  da  Contratante,  especialmente
designados, na forma dos Art. 117 e 140 da Lei n° 14.133/2021.

8.4. Da fiscalização administrativa

8.4.1.  O  fiscal  administrativo  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,  adotando  as  providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos  §§ 1' e 2° do art. 117 Lei n°
14.133/2021. Cabe ao fiscal administrativo:

8.4.2.  Conferir  o  cumprimento  do  objeto  e  demais  obrigações  pactuadas,  especialmente  o  atendimento às
especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o
contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados,  inclusive com a produção de provas,
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção
contratual;

8.4.3. Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a escassez de material
cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

8.4.4. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

8.4.5.  Receber,  provisória  ou  definitivamente,  o  objeto  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  mediante  termo
circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o Art. 140 da Lei n.° 14.133/2021, recusando, de
logo, objetos que não correspondam ao contratado;

8.4.6. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

8.4.7. Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento;

8.4.8.  Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas do contrato, no Diário de Obra,  com vista  a
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais
reivindicações futuras.

8.5. Da fiscalização técnica Cabe ao fiscal técnico:

8.5.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços e obras contratadas;

8.5.2. Indicar as eventuais glosas das faturas.

8.5.3. Conferir o adequado cumprimento das exigências das garantias contratuais;

8.5.4.  Informar  a  área  responsável  pelo  controle  de  contratos  o  eventual  descumprimento  dos  compromissos
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.

9.COMPETIRÁ AO FISCAL DE OBRA

9.1.  Acompanhar  a  execução  dos  serviços  propriamente  ditos,  verificando  a  correta  utilização  de  materiais,
equipamentos, como também na prestação dos serviços, inclusive o uso de EPI;
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9.2. Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

9.3.  Manter sob sua guarda cópias do contrato em vigor, inclusive dos aditivos recorrentes, e do respectivo Projeto
Básico;

9.4. Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Projeto Básico. devendo comunicar
formalmente à empresa o descumprimento das mesmas;

9.5.  Anexar  aos  autos  do  processo  correspondente,  cópias  dos  documentos  escritos  que  comprovem  as
cs.cmunicaçõeslsolicitaçõz3s de providências;

9.6. Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e metas previamente estabelecidos, para
efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso;

9.7.  Aprovar  partes,  etapas  ou  a  totalidade  dos  serviços  executados,  verificar  e  atestar  as  respectivas
medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas respectivas  memórias de cálculo bem
como conferir, vistar e encaminhar para o pagamento as faturas emitidas pela CONTRATADA;

9.8. Acompanhar e aprovar os serviços executados, atestando o recebimento provisório do objeto contratado.

10. RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas  avençadas e as normas da Lei
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes
da Administração especialmente designados conforme requisitos  estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a
essa atribuição.

10.3. Quando não houver acatamento das determinações da fiscalização por parte dos prepostos e responsáveis da Contratada, será
facultado a fiscalização da Prefeitura exigir a sua substituição por outro profissional, a critério da Contratante com aprovação
do Contratante.

10.4.  A fiscalização  será  exercida  no  interesse  exclusivo  da  Prefeitura  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA por qualquer inconsistência.

10.5.  0 acompanhamento e fiscalização para o fiel  cumprimento e execução desta contratação  serão feitos por servidor
indicado pelo titular da Secretaria Municipal requerente, a quem caberá a responsabilidade de fazer cumprir, rigorosamente, os
prazos, condições e disposições deste Contrato, bem como comunicar as autoridades competentes qualquer eventualidade que
gere a necessidade de medidas de ordem legal e/ou administrativa.

10.6. O fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto, determinando o que
for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para
as providências cabíveis.

10.7. Fica reservada ao titular da Secretaria Municipal solicitante, a competência para resolver todos e quaisquer
casos  singulares,  duvidosos  ou  omissos,  e  em  tudo  mais  que,  de  qualquer  forma,  se  relaciona  direta  ou
indiretamente com o objeto desta contratação, garantindo, entretanto, o contraditório e a ampla defesa,
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10.8. A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade Única e integral da Contratada, no que
concerne  ao  fornecimento  dos  materiais,  e  as  implicações  próximas  ou  remotas,  perante  o  Contratante  ou
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento do objeto não implica em
corresponsabilidade do Contratante.

11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

11.1. Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Projeto Básico:

11.2. A CONTRATADA deverá arcar com qualquer prejuízo causado à administração pública ou a terceiros por seus
empregados durante a prestação dos serviços de arquitetura e engenharia;

11.3. Ocorrendo falhas na prestação dos serviços, a CONTRATADA será comunicada e deverá no prazo máximo
de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  contado  do  recebimento  da  comunicação,  providenciar  a  sua  reparação,  sem
qualquer ônus para a municipalidade;

11.4.  Observar  as  prescrições  relativas  às  leis  trabalhistas,  previdenciária,  fiscais,  seguros  e  quaisquer
outras não mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência
direta  do contrato,  isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

11.5. Caso seja observado que os serviços prestados sejam de baixa qualidade, os mesmos deverão ser refeitos
sem ônus para A CONTRATANTE, ficando ainda sob a responsabilidade da CONTRATADA;

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 27, do Código de  Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990),  ficando a  Contratante  autorizada  a
descontar  da  garantia  prestada,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos  pagamentos devidos a Contratada, valor
correspondente aos danos sofridos;

11.7.  A CONTRATADA deverá  acatar  a  todas  as  exigências  da  Secretaria  Municipal  de  Lazer.  Esporte  e
Juventude, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações formuladas;

11.8.  A CONTRATADA não deverá transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações  assumidas no
contrato, sem prévia autorização por escrito da Administração Municipal;

11.9.  A empresa  CONTRATADA deverá  submeter-se,  as  mudanças,  quando  a  Secretaria  Municipal  de
Lazer, Esporte e Juventude entender ser necessárias;

11.10.  A empresa  CONTRATADA deverá  ter  no  seu  quadro  funcional,  profissionais  habilitados  perante  o
CREA e CAU, sendo o mesmo indicado pela CONTRATADA como integrantes da Equipe Técnica na fase de
habilitação da licitação;

11.11. A CONTRATADA deverá apresentar, no início dos serviços, os respectivos documentos de Responsabilidade
Técnica (ART e RRT) do profissional indicado no quadro técnico na fase de habilitação da licitação;

11.12. Somente será admitida a substituição de qualquer profissional, cujos atestados tenham contribuído para a
classificação da licitante, por outro com acervo técnico equivalente ou superior ao apresentado na licitação para
o profissional a ser substituído. A proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, devidamente
fundamentada e incluirá a indicação do novo profissional com a aprovação de seu acervo, técnico, acompanhada de
baixa do documento de Responsabilidade Técnica (ART e RRT) do profissional que está sendo substituído. Para a
sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pelo Fiscal de Obra;

11.13. A empresa CONTRATADA deverá realizar as visitas técnicas em carro da própria empresa;
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11.14.  Manter sempre atualizados  os seus dados  cadastrais,  alteração da  constituição social  ou do estatuto,
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço eletrônico ou endereço físico,
sob pena de infração contratual;

11.15.  Comunicar  à  CONTRATANTE,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  e  prestar  os
esclarecimentos necessários.

11.16.  A CONTRATADA será  responsável  pelo  cumprimento  de  todas  as  leis  federais,  estaduais  e  municipais
(inclusive todos os regulamentos, instruções, diretrizes e normas regulamentadoras) que lhe forem aplicáveis e
necessárias ao seu funcionamento como empresa;

11.17.  As despesas  de contrato,  seguros,  leis sociais,  ISS,  e outras  que incidirem sobre os  serviços e seu
pessoal, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

11.18.  Toda  equipe  de  trabalho  deverá  estar  vinculada  à  CONTRATADA pela  CLT,  não  se  admitindo
trabalhadores em condições ilegais;

11.19. Toda equipe de trabalho deverá fazer o Treinamento Introdutório, Ordem de Serviço de Segurança e
Anotação de entrega de EPI de acordo com a Portaria N° 3214/78 o PPRA, LTCAT e PCMSO, estar equipada
com ferramentas e equipamentos compatíveis com a tarefa executada, além de fardamento, sapatos, luvas, capacete,
óculos, protetor auricular, cinto de segurança e outros utensílios de segurança quando necessário;

11.20. Todos os funcionários deverão estar devidamente identificados;

11.21. Será de responsabilidade da CONTRATADA indenização de quaisquer acidentes de trabalho, resultante da
execução das obras e serviços contratados, ou qualquer caso fortuito;

11.22.  Os casos  não  abordados  neste  Projeto  Básico  serão  definidos pela  FISCALIZAÇÃO, de  maneira a manter
padrão de qualidade e normas de segurança do trabalho, previsto para a obra e serviços em questão;

11.23.  Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar
menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

11.24.  Os serviços deverão ser executados de forma a atender perfeitamente todas as normas e  legislações federais,
estaduais e municipais de segurança, higiene e medicina do trabalho. Onde deverá ser previsto.

1Andaimes com guarda-corpo;

2Equipamentos de Proteção Individuais (EPI):

3Uniforme e crachás para os funcionários;

4Demais despesas com segurança.

11.25. Fica estabelecido que é de responsabilidade da CONTRATADA.

1.a Cumprir e fazer cumprir as disposições legais regulamentares sobre
segurança e medicina do trabalho;

1.b Dar ciência aos empregados, por meio de ordens de serviço, das normas
regulamentadoras sobre segurança e medicina do trabalho;

11.26. A CONTRATADA é obrigada a fornecer aos empregados gratuitamente equipamentos de proteção individual
adequado ao risco envolvido e em perfeito estado de conservação e funcionamento.

12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE D O CONTRATANTE
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12.1.  A fiscal ização  será  exercida  por  servidores  formalmente  designados,  para  o  acompanhamento da
contratação e realização dos serviços.

12.2. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Projeto Básico, para
que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição dos serviços;

12.3.  Designar servidor com competência  necessária  para  promover  a  fiscalização  dos serviços,  sob os  aspectos
quantitativos e qualitativos;

12.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado;

12.5. Cumprir e fazer cumprir todas as  disposições contidas neste Projeto Básico;

12.6. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários a execução da contratação;

12.7..  Acompanhar,  coordenar  e  fiscalizar  a  contratação,  anotando  em registro  próprio  os  fatos  que,  a  seu
critério, exijam medidas corretivas na prestação dos serviços;

12.8.  Notificar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas
nos serviços, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias:

12.9.  Notificar  a  CONTRATADA, por escrito,  a  disposição  de aplicação  de eventuais  penalidades,  garantindo o
contraditório e a ampla defesa:

12.10. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações deste Projeto Básico;

12.11. Efetuar o pagamento após a prestação dos serviços que estiverem dentro dos padrões exigidos.

13. PENALIDADES

13.1.  A contratada  ficará  sujeita  as  penalidades  previstas  no  Art.  156  da  Lei  14.133/2021  e  aplicará,  a
exclusivo  critério  da  Administração,  quantificado  os  danos  ao  município,  multa  conforme  descrito  nos
subitens seguintes, resguardado o contraditório e a ampla defesa.

13.2. Por atraso para o início dos serviços, multa de 1% (um por cento) do valor contratual.

13.3. Pela falta de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, multa de até 1% (um por cento) do valor
contratual, por ocorrência.

13.4.  Por  não  cumprimento total  do contrato,  multa  de até  0,5% (cinco  décimos por cento)  a  30%  (trinta por
cento) do valor contratual.

13.5. Os valores das multas serão sempre atualizados até o mês da aplicação das mesmas utilizando IPCA#E
corno índice das penalidades previstas.

13.6.  As  importâncias  correspondentes  às  multas  que  forem  impostas  à  contratada  serão  deduzidas  dos
pagamentos efetuados.

13.7.  Não  havendo  pagamento  a  fazer  à  Contratada,  serão  as  multas  e  outros  débitos  descontados na
garantia  prestada  para  a  execução  do  contrato.  Caso  o  valor  da  garantia  não  seja  suficiente  para  o  devido
pagamento,  a  dívida  restante  será  inscrita  na  Dívida  Ativa  para  cobrança  execut iva,  f icando  a  empresa
suspensa  de  part icipar  de  quaisquer  outras  l ici tações  promovidas  pela Prefeitura enquanto não quitada a
dívida.

13.8. Em caso de revisão unilateral do contrato por culpa da contratada, nas hipóteses previstas nos incisos 1 a
X  do  Art.  155  da  Lei  14.133/2021,  poderá  a  contratada  em  benefício  da  Prefeitura  Municipal  de  Castelo,  a
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garantia  prestada,  sem direito a  reclamação ou qualquer indenização e  sem prejuízo das demais penalidades,
inclusive as multas previstas neste projeto básico.

13.9.  A recusa  injustificada  da  adjudicatária  em  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  reiterar  o  instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento  total da obrigação assumida,
sujeitando-se às penalidades estabelecidas para o não cumprimento do contrato.

14. CONDIÇÕES GERAIS
14.1.  A empresa  CONTRATADA deverá  ter  no  seu  quadro  funcional,  profissionais  habilitados  perante  o  os
conselhos  competentes  para  acompanhamento  dos  serviços  necessários  além  de  se  responsabilizar  pela  emissão  e
pagamento dos documentos de Responsabilidade Técnica (ART e RRT);
14.2.  Cada  etapa  da  execução  dos  serviços  será  analisada  e  avaliada  pelo  corpo  técnico  da  SEMOP, que fará
apontamentos para correções ou autorizará sua aprovação e prosseguimento à próxima etapa;

14.3.  A CONTRATADA deverá efetuar  o  pagamento de todos os  impostos,  taxas  e  demais  obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto, até o Recebimento Definitivo dos serviços.

15. SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA
15.1. Os serviços deverão ser condicionados de acordo com a ordem de serviço.

15.2.  Os serviços deverão ter início em prazo máximo de  5  (cinco)  dias  úteis  após  a  assinatura  da ordem de
serviço.

16. PAGAMENTO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA

16.1. A empresa contratada deverá requerer o pagamento dos serviços de engenharia, após sua entrega e ateste da nota
fiscal no protocolo da Prefeitura Municipal d€ Castelo - ES, munida de todos os documentos exigidos pela Prefeitura
para a realização do pagamento. Conforme lista de documentos abaixo:

A PRIMEIRA MEDIÇÃO
• ART de execução;
• Planilha com os itens executados a serem medidos;
• Nota de empenho;
• Certidões negativas válidas;
• Matrícula CEI (CNO);
• Nota fiscal .

B TODAS AS MEDIÇÕES, EXCETO A PRIMEIRA

• Planilha com os itens executados a serem medidos;

• Nota de empenho;

• Certidões negativas válidas;

• Guia,  mais  recente,  de  recolhimento  do  FGTS  e  GPS  com  o  respect ivo  comprovante  de
pagamento;

• Folha de pagamento de funcionário (contra-cheque);

• Nota Fiscal.

C ÚLTIMA MEDIÇÃO

• Protocolo de solicitação de termo de recebimento provisório, definitivo e atestado de conclusão de obra.
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17. PRAZOS

17.1.  O início da obra dar-se-á em até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviço e assinatura. A entrega
deverá ser realizada após a execução total da obra, em conformidade com os projetos aprovados.

17.2. O prazo máximo para execução da obra será de 03 (três) meses, conforme cronograma físico-financeiro.

17.3.  O prazo  máximo de  vigência  do  contrato  é  de  03  (três)  meses.  O  prazo  de  vigência  será  automaticamente
prorrogado,  independentemente de termo aditivo,  quando o objeto não for  concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

17.4.  A  prorrogação  do  prazo  de  execução  do  contrato  será  precedida  da  correspondente  adequação  do
cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do
ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

18 — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Descrição dos requisitos necessários e suficientes a escolha da solução. (inciso III do § 1 ° do art. 18 da Lei
14.133/2021 e Art 7°, inciso II da IN 40/2020).

18.2. Para que pudesse instrumentalizar uma solução viável para atender a necessidade sob o viés do interesse
público,  a  equipe  de  planejamento  descreveu  abaixo  a  especificação  dos  requisitos  técnicos,  enfatizando  a
necessidade de aspectos específicos.

Conforme  o  Inciso  III  do  §  1º  do  art.  18  da  Lei  14.133/2021,  a  contratação  de  um  sistema  de  energia
fotovoltaica  implantação de sistema de geração de energia solar  fotovoltaica  para  as  edificações  do  Hospital
Municipal de Castelo exige a observância dos seguintes pré-requisitos: 

1. REQUISITOS TÉCNICOS 

1)  Análise  Técnica  das  Edificações:  Realização  de  um  estudo  detalhado  das  edificações  do  Hospital
Municipal  de Castelo para identificar  os  locais  mais  adequados para a  implantação de sistema de geração de
energia solar fotovoltaica. A análise prévia deve levar em conta fatores como:

1. Espaço disponível:  Avaliar se o local possui área suficiente para a instalação dos painéis solares em
telhados, estacionamentos (garagens) ou no solo.

2. Capacidade estrutural:  No caso de instalação em telhados, é imprescindível  verificar se a estrutura
suporta o peso adicional dos painéis e se atende aos requisitos de segurança.

3. Incidência solar:  Determinar a  localização mais  adequada,  garantindo o máximo aproveitamento da
luz solar e a eficiência do sistema.

4. Impactos estéticos e funcionais: Identificar possíveis interferências no uso do espaço, especialmente
em garagens e áreas de circulação.

5. Custo-benefício:  Comparar  o  custo  inicial  e  o  retorno  financeiro  ao  longo  do  tempo,  avaliando  o
modelo mais  econômico para cada  unidade,  considerando as  características  locais  e  as  demandas de
energia.

A instalação  em  teto  é  vantajosa  em  edifícios  com  grandes  áreas  de  cobertura  e  com  boa  exposição  solar,
otimizando o uso do espaço já existente.  Por outro lado, as  garagens podem ser aproveitadas  com estruturas
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de carport solar, que combinam geração de energia com a proteção de veículos. Já a instalação em solo é ideal
para unidades com amplo espaço disponível e onde outras alternativas sejam inviáveis. 

Orientações  para  a  Análise  Prévia  do  Autoconsumo  e  Impactos  na  I mplantação  de  Sistema  de  Geração  de
Energia Solar Fotovoltaica no Hospital Municipal de Castelo

Antes  da  elaboração  do  termo  de  referência  para  a  contratação  de  sistemas  de  energia  fotovoltaica,  é
indispensável que o setor técnico realize uma avaliação detalhada dos critérios e requisitos técnicos, jurídicos
e  financeiros  envolvidos.  Essa  análise  é  essencial  para  assegurar  a  viabilidade  do  projeto  e  a  adequação  às
normas regulatórias, além de garantir que os recursos públicos sejam utilizados com eficiência. Abaixo estão
os pontos que devem ser analisados: 

1. Análise do Autoconsumo

• Dimensionamento do Sistema: Avaliar o consumo energético médio mensal das unidades do Hospital
para  dimensionar  corretamente  o  sistema fotovoltaico.  O objetivo  é  alinhar  a  geração  de  energia  ao
consumo, evitando sobrecargas ou subutilização. 

• Unidades  Consumidoras:  Mapear  as  unidades  com  maior  consumo  de  energia  para  priorizar
instalações de maior impacto econômico e ambiental. 

• Compensação  de  Energia:  Estudar  a  viabilidade  de  compensação  de  créditos  entre  diferentes
unidades  do  Hospital,  conforme  permitido  pela  Lei  nº  14.300/2022,  para  otimizar  o  uso  da  energia
gerada.

2. Impactos da Simultaneidade

• Perfil  de  Consumo:  Identificar  os  horários  de  maior  consumo das  unidades  e  compará-los  com os
períodos  de  maior  geração  solar.  Essa  análise  é  fundamental  para  avaliar  a  eficiência  do  sistema  e
reduzir a dependência de créditos de energia. 

• Mitigação de Baixa Simultaneidade:  Caso o consumo não coincida com a geração,  o setor  técnico
deve  avaliar  soluções,  como  a  mudança  de  hábitos  de  consumo  ou  a  viabilidade  de  sistemas  de
armazenamento de energia.

3. Impactos no Fio B

• Custos de Distribuição: A Lei nº 14.300/2022 regulamenta a cobrança do Fio B, que corresponde ao
uso da rede elétrica.  O setor técnico deve calcular como essa cobrança impactará a economia gerada
pelo sistema fotovoltaico.

• Planejamento  Financeiro:  A previsão  desses  custos  deve  ser  incorporada  ao  planejamento  para
garantir a viabilidade econômica do projeto a longo prazo.

4. Aspectos Jurídicos e Regulatórios (Lei nº 14.300/2022)

• Marco Legal:  Verificar  o  modelo  de  compensação  de  energia  aplicável  ao  projeto,  considerando as
regras de transição para projetos iniciados até 2023 e as normas vigentes para novos projetos.

• Conexão  com  a  Rede:  Certificar-se  de  que  o  projeto  atende  às  exigências  da  distribuidora  local,
obtendo as devidas autorizações e licenças.
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5. Retorno de Investimento (ROI) e Payback

• Projeção do ROI: Estimar o retorno financeiro com base na economia gerada ao longo da vida útil do
sistema  (em  média  25  anos),  considerando  redução  na  conta  de  energia,  compensações  e  custos
regulatórios. 

• Payback:  Determinar  o  período  necessário  para  que  o  investimento  inicial  seja  recuperado,
normalmente entre 5 e 8 anos. Simular diferentes cenários de tarifa de energia e custos de manutenção
para maior precisão. 

• Sustentabilidade  Econômica:  Avaliar  o  impacto  da  solução  no  orçamento  do  Hospital,  garantindo
economicidade e eficiência no uso dos recursos públicos.

O setor técnico do Hospital Municipal de Castelo deve avaliar rigorosamente todos os critérios acima antes de
elaborar  o  termo  de  referência  da  futura  contratação  de  sistemas  fotovoltaicos.  Essa  análise  é  crucial  para
assegurar  que  o  projeto  atenda  aos  requisitos  legais  e  técnicos,  maximizando  os  benefícios  econômicos  e
sustentáveis. 

2)  Conformidade  com  Normas  Técnicas:  Para  a  instalação  de  sistemas  de  microgeração  de  energia
fotovoltaica nos prédios do Hospital  Municipal  de Castelo,  é imprescindível  a conformidade com as normas
técnicas  estabelecidas  pelos  órgãos  reguladores  competentes,  como a  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica
(ANEEL) e  a  Associação Brasileira  de Normas  Técnicas  (ABNT).  As principais  normas  a serem observadas
são as seguintes:

Normas da ANEEL: 

Resolução  Normativa  ANEEL nº  1.059/2023:  Atualiza  e  consolida  as  condições  gerais  para  o  acesso  de
microgeração  e  minigeração  distribuída  aos  sistemas  de  distribuição  de  energia  elétrica,  revisando  e
complementando as  diretrizes  estabelecidas  nas  resoluções anteriores,  incluindo o Sistema de Compensação
de Energia Elétrica. 

Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021:  Consolida as regras aplicáveis à prestação do serviço público
de distribuição de energia elétrica, incluindo as condições para o acesso de micro e minigeração distribuída.

Legislação Federal: 

Lei nº 14.300/2022: Institui o marco legal da microgeração e minigeração distribuída, estabelecendo normas e diretrizes
para o Sistema de Compensação de Energia Elétrica e outros aspectos relacionados à geração distribuída no Brasil. 

Normas da ABNT 

ABNT NBR 16274:2014:  Esta norma especifica os requisitos para sistemas fotovoltaicos (SFV) conectados à rede de
distribuição  de energia  elétrica em baixa  tensão,  abrangendo a instalação,  manutenção,  comissionamento,  inspeção e
segurança. 

ABNT NBR 5410:2004: Trata das instalações elétricas de baixa tensão, incluindo os requisitos para projetos e execução
de instalações elétricas, essenciais para garantir a segurança e a eficiência dos sistemas fotovoltaicos. 

ABNT NBR  16690:2019:  Estabelece  os  requisitos  para  a  instalação  de  sistemas  fotovoltaicos  conectados  à  rede,
abrangendo desde a concepção do projeto até a manutenção e inspeção do sistema. 

ABNT NBR ISO 50001:2018: Fornece diretrizes para a implementação de sistemas de gestão de energia, promovendo a
eficiência energética e a redução de custos operacionais. 

A observância destas normas assegura que os sistemas de microgeração fotovoltaica a serem instalados nos edifícios do
Hospital estejam em conformidade com os requisitos técnicos e de segurança estabelecidos, proporcionando uma operação
eficiente e segura do sistema de geração de energia. 
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3) Autorização e Licenciamento: Obtenção de todas as autorizações e licenças necessárias junto aos órgãos competentes,
incluindo, se aplicável,  a concessionária local de energia elétrica e órgãos ambientais. Capacitação Técnica: A equipe
responsável  pela  instalação  e  manutenção  do  sistema  deve  ser  devidamente  capacitada,  possuindo  certificados  de
treinamento específicos para a operação de sistemas fotovoltaicos, garantindo assim a segurança e a eficiência do projeto.

4) Estudo de Viabilidade Econômica: Realização de um estudo de viabilidade econômica que comprove a relação custo-
benefício da instalação do sistema de microgeração de energia fotovoltaica, demonstrando a economia prevista com a
redução de gastos com energia elétrica e o retorno do investimento ao longo do tempo. 

5)  Plano  de  Manutenção:  Desenvolvimento  de  um  plano  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  para  garantir  a
longevidade e o desempenho eficiente do sistema fotovoltaico, incluindo a definição de procedimentos e periodicidade de
inspeções.

6) Integração com a Infraestrutura Existente: Avaliação e planejamento para a integração do sistema de microgeração
de energia fotovoltaica com a infraestrutura elétrica já existente nas edificações, garantindo compatibilidade e eficiência
no uso da energia gerada.

Esses pré-requisitos são fundamentais para assegurar que a implantação do sistema de  geração de energia fotovoltaica
atenda  aos  objetivos  de  sustentabilidade,  eficiência  energética  e  segurança,  alinhando-se  aos  princípios  de
responsabilidade socioambiental do Hospital Municipal de Castelo. 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DOS FORNECEDORES:

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.

Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais.

Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Comprovação  de  experiência  na  execução  dos  serviços  com  fornecimento  de  materiais,  mediante  apresentação  de
atestados de capacidade técnica do referido objeto.

PRAZO DE ENTREGA:

O prazo de execução será de 90 (noventa) dias de acordo com o cronograma físico-financeiro e o prazo contratual será de
90 (noventa) dias a contar da data da publicação de acordo com a Lei n° 14.133/2021, podendo ser renovado por igual
período.

LOCAL DE ENTREGA:

O local de execução será no Hospital Municipal de Castelo, localizado na rua Antônio Bento, nº112,centro de
Castelo – ES, CEP 29360-000. 

PREÇO

O valor  estimado da obra está  devidamente discriminado na planilha orçamentária  que acompanha este  instrumento,
contemplando todos os serviços, insumos e encargos necessários à execução integral do objeto. Será declarado vencedor o
licitante que apresentar o menor valor global para a execução da obra, desde que atendidas todas as exigências técnicas,
jurídicas e administrativas previstas no edital e na legislação aplicável. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

O procedimento licitatório seguirá as diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021, sendo da forma Concorrência.
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O julgamento  das  propostas  será  realizado  com base  nos  critérios  de  Empreitada  por  Preço  Global,  desde  que
atendidas todas as especificações técnicas e demais condições estabelecidas no edital.

19 — DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação:  Descrição  da  solução  como um todo,  inclusive  das  exigências  relacionadas  a  manutenção  e  a
assistência técnica,  quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei  14.133/21 e art. 7°. inciso IV da
IN 40/2020r

19.1.  A  solução  proposta  consiste  na  implantação  de  uma  usina  de  microgeração  de  energia  solar
fotovoltaica  no  Hospital  Municipal  de  Castelo,  dimensionada  de  acordo  com  o  projeto  elaborado  por
engenheiro do quadro técnico da Prefeitura. O sistema será composto por módulos fotovoltaicos, inversores
e  demais  equipamentos  necessários  ao  seu  pleno  funcionamento,  atendendo  às  normas  técnicas  e
regulamentações da concessionária de energia.
A execução dos serviços contemplará todas as etapas necessárias, desde a aprovação do projeto junto à concessionária, 
fornecimento dos equipamentos, instalação, comissionamento e realização de testes operacionais, garantindo que o sistema 
entre em operação com segurança e eficiência.

A usina foi projetada para suprir de forma sustentável e econômica a demanda energética do Hospital, reduzindo custos 
operacionais de forma significativa e proporcionando maior previsibilidade nas despesas públicas. Além da economia, a 
solução trará benefícios ambientais relevantes, com a diminuição da emissão de gases de efeito estufa e a utilização de 
fonte de energia limpa e renovável.

Outros  benefícios  a  serem  destacados  incluem  a  valorização  da  infraestrutura  pública,  a  modernização
tecnológica  do  Hospital,  a  contribuição  para  a  imagem  institucional  da  Administração  Municipal  como
promotora de práticas sustentáveis, além de maior segurança energética, assegurando fornecimento confiável
e ininterrupto para o funcionamento dos equipamentos hospitalares, que são essenciais para a preservação da
vida.

20. RESULTADOS PRETENDIDOS

20.1.  Com a implantação da usina de microgeração de energia solar  fotovoltaica no Hospital  Municipal  de
Castelo, pretende-se alcançar resultados de caráter econômico, ambiental, social e institucional. Do ponto de
vista econômico, espera-se a redução significativa dos gastos com energia elétrica, permitindo a destinação de
recursos públicos a outras áreas prioritárias da saúde. No aspecto ambiental, o sistema contribuirá diretamente
para a mitigação dos impactos causados pela emissão de gases de efeito estufa, alinhando o município a práticas
sustentáveis e à transição para uma matriz energética mais limpa.

Sob a perspectiva social,  a confiabilidade no fornecimento de energia elétrica ao Hospital assegurará maior
segurança  no  funcionamento  dos  equipamentos  médicos,  impactando  de  forma  positiva  a  qualidade  do
atendimento prestado à população. No campo institucional, o projeto reforça o compromisso da Administração
Municipal  com  a  eficiência  da  gestão  pública,  a  responsabilidade  socioambiental  e  a  modernização  da
infraestrutura  hospitalar,  fortalecendo  a  imagem  do  município  como  referência  em  boas  práticas  de
sustentabilidade.

21.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. A dotação orçamentária será informada no decorrer do processo administrativo.

22. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 
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22.1. O presente Projeto Básico foi elaborado pela Servidora Bianca Correia Cola.

Castelo-ES, 14 de Janeiro de 2026

MARCELA NAGEL STOV 
S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para
a  contratação  de  solução  que  atenderá  à  necessidade  abaixo  especificada.  O  objetivo  principal  é  estudar
detalhadamente  a  necessidade  e  identificar  no  mercado  a  melhor  solução  para  supri-la,  em  observância  às
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei 14.133/2021, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentarias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de
gestão que podem interferir na contratação.

1.2.  A Secretaria  Municipal  de  Saúde identificou  a  necessidade  premente  de  otimizar  o  consumo de  energia
elétrica  no  Hospital  Municipal  de  Castelo.  Considerando  o  aumento  progressivo  dos  custos  com energia  e  a
crescente  demanda por  eficiência  no  uso  dos  recursos  públicos,  torna-se  indispensável  a  adoção  de  medidas
estratégicas  que garantam maior sustentabilidade operacional e  econômica.  Nesse contexto,  a  implantação de
um sistema de geração de energia fotovoltaica se apresenta como solução viável e necessária.

1.3. O Hospital Municipal é uma unidade de grande relevância para a comunidade, funcionando de forma ininterrupta, 
com equipamentos que exigem elevado consumo energético para assegurar a qualidade e a continuidade dos serviços 
prestados. A dependência exclusiva da rede elétrica convencional tem impactado significativamente o orçamento 
público, comprometendo recursos que poderiam ser direcionados a outras áreas da saúde. Dessa forma, a adoção da 
energia solar fotovoltaica proporcionará uma redução expressiva nos custos fixos mensais, favorecendo a aplicação de 
recursos em melhorias assistenciais.

Além do aspecto econômico, a medida também representa um avanço importante em termos ambientais. A utilização de 
fonte renovável e limpa contribui para a redução da emissão de gases de efeito estufa, alinhando-se às políticas públicas de 
preservação ambiental e aos compromissos de sustentabilidade assumidos pela administração municipal. Trata-se, portanto,
de uma iniciativa que concilia responsabilidade ambiental e eficiência na gestão pública.

Outro fator relevante é a previsibilidade orçamentária que o sistema fotovoltaico proporcionará. Com a produção própria de
energia, o município reduzirá a vulnerabilidade diante das constantes variações tarifárias do setor elétrico, garantindo maior
estabilidade financeira no planejamento a médio e longo prazo. Ademais, a implantação do sistema pode trazer retorno em 
curto espaço de tempo, considerando a economia gerada na fatura de energia elétrica, o que reforça a vantajosidade da 
solução.

Por fim, a adoção dessa tecnologia moderna no Hospital Municipal de Castelo reforça o compromisso da gestão em 
implementar políticas inovadoras e sustentáveis, promovendo melhorias na infraestrutura pública, otimizando recursos 
financeiros e garantindo serviços de saúde mais eficientes à população.

1.4. A presente contratação possui caráter prioritário, uma vez que o Hospital Municipal de Castelo é uma unidade de
saúde de funcionamento contínuo e de alta relevância social, cuja demanda energética é elevada em razão da utilização
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permanente  de  equipamentos  médicos,  sistemas  de  climatização,  iluminação  e  demais  estruturas  indispensáveis  ao
atendimento da população. O aumento constante dos custos de energia elétrica tem comprometido o orçamento público,
restringindo a capacidade de investimento em outras áreas igualmente essenciais da saúde.
Diante disso, a implantação do sistema de geração de energia solar fotovoltaica se apresenta como medida estratégica e
urgente,  garantindo  não  apenas  a  redução  imediata  dos  gastos  com  energia,  mas  também  maior  previsibilidade
orçamentária e sustentabilidade financeira a médio e longo prazo. Além do benefício econômico, a prioridade justifica-se
pelo alinhamento da iniciativa às políticas de sustentabilidade e de responsabilidade ambiental, promovendo a utilização
de fonte renovável e limpa, reduzindo a emissão de gases de efeito estufa e fortalecendo o compromisso da administração
pública com a preservação ambiental.
Portanto, a adoção dessa medida deve ser considerada urgente e prioritária, pois assegura a continuidade e a qualidade
dos serviços hospitalares, otimiza a aplicação de recursos públicos e contribui para o desenvolvimento sustentável do
Município de Castelo.

1.5. A empresa vencedora do certame será responsável pela execução integral dos serviços de implantação do 
sistema de geração de energia solar fotovoltaica no Hospital Municipal de Castelo, situado na Rua Antônio 
Bento, nº 112, Centro, Castelo/ES, CEP 29360-000, em conformidade com as especificações técnicas e 
projetos fornecidos pela Administração.

1.6. Todo o transporte de funcionários, insumos, materiais, equipamentos, ferramentas, alimentação e demais itens 
indispensáveis ao fiel cumprimento do objeto contratado ficará sob responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 
independentemente do local de execução, da distância a ser percorrida ou do número de deslocamentos necessários para a 
realização das etapas previstas.

Compete ainda à empresa contratada adotar a logística adequada para assegurar a continuidade dos trabalhos, de modo a 
evitar interrupções ou atrasos na execução, observando rigorosamente todas as normas técnicas, ambientais e de segurança 
do trabalho aplicáveis, garantindo a qualidade e a conformidade da implantação do sistema.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

2.1.  Demonstração  da  previsão  da  contratação  no  plano  de  contratação  anual,  sempre  que  elaborado,  de
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração, (inciso II do § 10 do art. 18 da Lei 14
133/21)

2.2.  O  Município  não  possui  plano  de  contratação  anual,  porém  está  se  adequando  e  tomando  as  medidas
cabíveis  para  resolver,  demonstrando  o  compromisso  da  administração  municipal  em  cumprir  com  as
exigências legais e implementar boas praticas de gestão.

3 — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Descrição dos requisitos necessários e suficientes a escolha da solução. (inciso III do § 1 ° do art. 18 da Lei 
14.133/2021 e Art 7°, inciso II da IN 40/2020).

3.2. Para que pudesse instrumentalizar uma solução viável para atender a necessidade sob o viés do interesse
público,  a  equipe  de  planejamento  descreveu  abaixo  a  especificação  dos  requisitos  técnicos,  enfatizando  a
necessidade de aspectos específicos.

Conforme  o  Inciso  III  do  §  1º  do  art.  18  da  Lei  14.133/2021,  a  contratação  de  um  sistema  de  energia
fotovoltaica  implantação de sistema de geração de energia solar  fotovoltaica  para  as  edificações  do  Hospital
Municipal de Castelo exige a observância dos seguintes pré-requisitos: 

1. REQUISITOS TÉCNICOS 
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1)  Análise  Técnica  das  Edificações:  Realização  de  um  estudo  detalhado  das  edificações  do  Hospital
Municipal  de Castelo para identificar  os  locais  mais  adequados para a  implantação de sistema de geração de
energia solar fotovoltaica. A análise prévia deve levar em conta fatores como:

1. Espaço disponível:  Avaliar se o local possui área suficiente para a instalação dos painéis solares em
telhados, estacionamentos (garagens) ou no solo.

2. Capacidade estrutural:  No caso de instalação em telhados, é imprescindível  verificar se a estrutura
suporta o peso adicional dos painéis e se atende aos requisitos de segurança.

3. Incidência solar:  Determinar a  localização mais  adequada,  garantindo o máximo aproveitamento da
luz solar e a eficiência do sistema.

4. Impactos estéticos e funcionais: Identificar possíveis interferências no uso do espaço, especialmente
em garagens e áreas de circulação.

5. Custo-benefício:  Comparar  o  custo  inicial  e  o  retorno  financeiro  ao  longo  do  tempo,  avaliando  o
modelo mais  econômico para cada  unidade,  considerando as  características  locais  e  as  demandas de
energia.

A instalação  em  teto  é  vantajosa  em  edifícios  com  grandes  áreas  de  cobertura  e  com  boa  exposição  solar,
otimizando o uso do espaço já existente.  Por outro lado, as  garagens podem ser aproveitadas  com estruturas
de carport solar, que combinam geração de energia com a proteção de veículos. Já a instalação em solo é ideal
para unidades com amplo espaço disponível e onde outras alternativas sejam inviáveis. 

Orientações  para  a  Análise  Prévia  do  Autoconsumo  e  Impactos  na  I mplantação  de  Sistema  de  Geração  de
Energia Solar Fotovoltaica no Hospital Municipal de Castelo

Antes  da  elaboração  do  termo  de  referência  para  a  contratação  de  sistemas  de  energia  fotovoltaica,  é
indispensável que o setor técnico realize uma avaliação detalhada dos critérios e requisitos técnicos, jurídicos
e  financeiros  envolvidos.  Essa  análise  é  essencial  para  assegurar  a  viabilidade  do  projeto  e  a  adequação  às
normas regulatórias, além de garantir que os recursos públicos sejam utilizados com eficiência. Abaixo estão
os pontos que devem ser analisados: 

1. Análise do Autoconsumo

• Dimensionamento do Sistema: Avaliar o consumo energético médio mensal das unidades do Hospital
para  dimensionar  corretamente  o  sistema fotovoltaico.  O objetivo  é  alinhar  a  geração  de  energia  ao
consumo, evitando sobrecargas ou subutilização. 

• Unidades  Consumidoras:  Mapear  as  unidades  com  maior  consumo  de  energia  para  priorizar
instalações de maior impacto econômico e ambiental. 

• Compensação  de  Energia:  Estudar  a  viabilidade  de  compensação  de  créditos  entre  diferentes
unidades  do  Hospital,  conforme  permitido  pela  Lei  nº  14.300/2022,  para  otimizar  o  uso  da  energia
gerada.

2. Impactos da Simultaneidade

• Perfil  de  Consumo:  Identificar  os  horários  de  maior  consumo das  unidades  e  compará-los  com os
períodos  de  maior  geração  solar.  Essa  análise  é  fundamental  para  avaliar  a  eficiência  do  sistema  e
reduzir a dependência de créditos de energia. 
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• Mitigação de Baixa Simultaneidade:  Caso o consumo não coincida com a geração,  o setor  técnico
deve  avaliar  soluções,  como  a  mudança  de  hábitos  de  consumo  ou  a  viabilidade  de  sistemas  de
armazenamento de energia.

3. Impactos no Fio B

• Custos de Distribuição: A Lei nº 14.300/2022 regulamenta a cobrança do Fio B, que corresponde ao
uso da rede elétrica.  O setor técnico deve calcular como essa cobrança impactará a economia gerada
pelo sistema fotovoltaico.

• Planejamento  Financeiro:  A previsão  desses  custos  deve  ser  incorporada  ao  planejamento  para
garantir a viabilidade econômica do projeto a longo prazo.

4. Aspectos Jurídicos e Regulatórios (Lei nº 14.300/2022)

• Marco Legal:  Verificar  o  modelo  de  compensação  de  energia  aplicável  ao  projeto,  considerando as
regras de transição para projetos iniciados até 2023 e as normas vigentes para novos projetos.

• Conexão  com  a  Rede:  Certificar-se  de  que  o  projeto  atende  às  exigências  da  distribuidora  local,
obtendo as devidas autorizações e licenças.

5. Retorno de Investimento (ROI) e Payback

• Projeção do ROI: Estimar o retorno financeiro com base na economia gerada ao longo da vida útil do
sistema  (em  média  25  anos),  considerando  redução  na  conta  de  energia,  compensações  e  custos
regulatórios. 

• Payback:  Determinar  o  período  necessário  para  que  o  investimento  inicial  seja  recuperado,
normalmente entre 5 e 8 anos. Simular diferentes cenários de tarifa de energia e custos de manutenção
para maior precisão. 

• Sustentabilidade  Econômica:  Avaliar  o  impacto  da  solução  no  orçamento  do  Hospital,  garantindo
economicidade e eficiência no uso dos recursos públicos.

O setor técnico do Hospital Municipal de Castelo deve avaliar rigorosamente todos os critérios acima antes de
elaborar  o  termo  de  referência  da  futura  contratação  de  sistemas  fotovoltaicos.  Essa  análise  é  crucial  para
assegurar  que  o  projeto  atenda  aos  requisitos  legais  e  técnicos,  maximizando  os  benefícios  econômicos  e
sustentáveis. 

2)  Conformidade  com  Normas  Técnicas:  Para  a  instalação  de  sistemas  de  microgeração  de  energia
fotovoltaica nos prédios do Hospital  Municipal  de Castelo,  é imprescindível  a conformidade com as normas
técnicas  estabelecidas  pelos  órgãos  reguladores  competentes,  como a  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica
(ANEEL) e  a  Associação Brasileira  de Normas  Técnicas  (ABNT).  As principais  normas  a serem observadas
são as seguintes:

Normas da ANEEL: 

Resolução  Normativa  ANEEL nº  1.059/2023:  Atualiza  e  consolida  as  condições  gerais  para  o  acesso  de
microgeração  e  minigeração  distribuída  aos  sistemas  de  distribuição  de  energia  elétrica,  revisando  e
complementando as  diretrizes  estabelecidas  nas  resoluções anteriores,  incluindo o Sistema de Compensação
de Energia Elétrica. 
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Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021:  Consolida as regras aplicáveis à prestação do serviço público
de distribuição de energia elétrica, incluindo as condições para o acesso de micro e minigeração distribuída.

Legislação Federal: 

Lei nº 14.300/2022: Institui o marco legal da microgeração e minigeração distribuída, estabelecendo normas e diretrizes
para o Sistema de Compensação de Energia Elétrica e outros aspectos relacionados à geração distribuída no Brasil. 

Normas da ABNT 

ABNT NBR 16274:2014:  Esta norma especifica os requisitos para sistemas fotovoltaicos (SFV) conectados à rede de
distribuição  de energia  elétrica em baixa  tensão,  abrangendo a instalação,  manutenção,  comissionamento,  inspeção e
segurança. 

ABNT NBR 5410:2004: Trata das instalações elétricas de baixa tensão, incluindo os requisitos para projetos e execução
de instalações elétricas, essenciais para garantir a segurança e a eficiência dos sistemas fotovoltaicos. 

ABNT NBR  16690:2019:  Estabelece  os  requisitos  para  a  instalação  de  sistemas  fotovoltaicos  conectados  à  rede,
abrangendo desde a concepção do projeto até a manutenção e inspeção do sistema. 

ABNT NBR ISO 50001:2018: Fornece diretrizes para a implementação de sistemas de gestão de energia, promovendo a
eficiência energética e a redução de custos operacionais. 

A observância destas normas assegura que os sistemas de microgeração fotovoltaica a serem instalados nos edifícios do
Hospital estejam em conformidade com os requisitos técnicos e de segurança estabelecidos, proporcionando uma operação
eficiente e segura do sistema de geração de energia. 

3) Autorização e Licenciamento: Obtenção de todas as autorizações e licenças necessárias junto aos órgãos competentes,
incluindo, se aplicável,  a concessionária local de energia elétrica e órgãos ambientais. Capacitação Técnica: A equipe
responsável  pela  instalação  e  manutenção  do  sistema  deve  ser  devidamente  capacitada,  possuindo  certificados  de
treinamento específicos para a operação de sistemas fotovoltaicos, garantindo assim a segurança e a eficiência do projeto.

4) Estudo de Viabilidade Econômica: Realização de um estudo de viabilidade econômica que comprove a relação custo-
benefício da instalação do sistema de microgeração de energia fotovoltaica, demonstrando a economia prevista com a
redução de gastos com energia elétrica e o retorno do investimento ao longo do tempo. 

5)  Plano  de  Manutenção:  Desenvolvimento  de  um  plano  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  para  garantir  a
longevidade e o desempenho eficiente do sistema fotovoltaico, incluindo a definição de procedimentos e periodicidade de
inspeções.

6) Integração com a Infraestrutura Existente: Avaliação e planejamento para a integração do sistema de microgeração
de energia fotovoltaica com a infraestrutura elétrica já existente nas edificações, garantindo compatibilidade e eficiência
no uso da energia gerada.

Esses pré-requisitos são fundamentais para assegurar que a implantação do sistema de  geração de energia fotovoltaica
atenda  aos  objetivos  de  sustentabilidade,  eficiência  energética  e  segurança,  alinhando-se  aos  princípios  de
responsabilidade socioambiental do Hospital Municipal de Castelo. 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DOS FORNECEDORES:

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.

Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais.

Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
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Comprovação  de  experiência  na  execução  dos  serviços  com  fornecimento  de  materiais,  mediante  apresentação  de
atestados de capacidade técnica do referido objeto.

PRAZO DE ENTREGA:

O prazo de execução será de 3 (três) meses de acordo com o cronograma físico-financeiro e o prazo contratual será de 3
(três) meses a contar da data da publicação de acordo com a Lei n° 14.133/2021, podendo ser renovado por igual período.

LOCAL DE ENTREGA:

O local de execução será no Hospital Municipal de Castelo, localizado na rua Antônio Bento, nº112,centro de
Castelo – ES, CEP 29360-000. 

PREÇO

O valor  estimado da obra está  devidamente discriminado na planilha orçamentária  que acompanha este  instrumento,
contemplando todos os serviços, insumos e encargos necessários à execução integral do objeto. Será declarado vencedor o
licitante que apresentar o menor valor global para a execução da obra, desde que atendidas todas as exigências técnicas,
jurídicas e administrativas previstas no edital e na legislação aplicável. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

O procedimento licitatório seguirá as diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021, sendo da forma Concorrência.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O julgamento das  propostas  será  realizado com base  nos critérios  de  Empreitada  por  Preço  Global,  desde que
atendidas todas as especificações técnicas e demais condições estabelecidas no edital.

4 — ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1. Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de calculo e dos documentos
que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia
de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020).

4.2.  O quantitativo foi estimado com base no projeto elaborado por engenheiro integrante do quadro de funcionários da
Prefeitura  Municipal  de  Castelo,  prevendo-se  que  a  usina  fotovoltaica  dimensionada  será  suficiente  para  suprir
integralmente as demandas de geração de energia do Hospital Municipal de Castelo.

5 — LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1.  Levantamento  de  mercado,  que  consiste  na  análise  das  alternativas  possíveis,  e  justificativa  técnica  e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).Levantamento
de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções. podendo, entre outras
opções. (Art. 7°, inciso III da IN 40/2020)

5 )  ser  consideradas  contratações  similares  feitas  por  outros  órgãos  e  entidades ,  com  objetivo  de
identificar  a  existência  de  novas  metodologias,  tecnologias  ou  inovações  que  melhor  atendam  as
necessidades da administração; e

6 )  ser  realizada  consulta  audiência  pública  ou  dialogo  transparente  com  potenciais  contratadas,
para coleta de contribuições.
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5.2. Vantagens  e  Desvantagens  da  aquisição  da  Usina  de  Geração  Fotovoltaica  e  do  Leasing  de  Sistemas
Fotovoltaicos:

Aquisição
Vantagens: 

1. Economia  a  longo  prazo: Após  o  retorno  do  investimento  inicial,  a  energia  gerada  é  totalmente
gratuita.

2. Propriedade do sistema: O consumidor detém a posse completa, podendo utilizá-lo ou revendê-lo.
3. Maior valorização do imóvel: A instalação de energia solar agrega valor ao imóvel.
4. Redução de custos recorrentes:  Não há mensalidades, apenas custos eventuais de manutenção.

Desvantagens: 
1. Alto custo inicial: Requer um investimento elevado, que pode ser inviável para alguns consumidores.
2. Responsabilidade  de  manutenção: O  proprietário  é  responsável  por  todos  os  custos  de  reparo  e

substituição de equipamentos.
3. Demora no retorno do investimento: O payback do sistema pode levar alguns anos.

Leasing (Aluguel)
Vantagens: 

1. Baixo custo inicial: Não exige investimento imediato, sendo uma opção acessível. 
2. Sem preocupação com manutenção: A empresa locadora cuida da instalação, operação e manutenção.
3. Economia imediata: Redução na conta de energia elétrica desde o início do contrato.
4. Flexibilidade: Ideal para quem não quer um compromisso de longo prazo com a tecnologia.

Desvantagens: 
1. Sem propriedade do sistema: O consumidor não é dono do equipamento, e os pagamentos não resultam

em um ativo.
2. Custo contínuo: Pagamentos mensais podem, a longo prazo, superar o custo de compra direta. 
3. Possíveis  limitações  contratuais:  Restrições  no  uso,  prazo  mínimo  de  contrato  e  condições  de

encerramento podem ser desvantajosos.  
4. Valorização limitada do imóvel: O sistema não é considerado um ativo do imóvel. 

Resumo Comparativo 
• Compra Direta:  Indicado para quem pode arcar com o custo inicial e busca economia e autonomia no

longo prazo. 
• Leasing:  Ideal  para quem deseja acesso imediato à  energia solar  sem custos  iniciais  ou preocupações

com manutenção. 
A principal  diferença  entre  os  sistemas  fotovoltaicos  on-grid  e  off-grid  está  na  conexão  com  a  rede  elétrica
convencional e no uso de baterias. Abaixo está uma explicação detalhada e técnica sobre cada um: 

Sistema On-Grid (Conectado à Rede) 
1. Conexão com a Rede Elétrica: Esse sistema é conectado à rede elétrica pública, permitindo que o excedente
de energia gerado pelos painéis solares seja injetado na rede. Em troca, o consumidor recebe créditos de energia
que  podem  ser  usados  para  reduzir  o  consumo  em  momentos  de  menor  geração  (como  à  noite  ou  em  dias
nublados).

2.  Armazenamento  de  Energia:  Não  utiliza  baterias.  Toda  a  energia  gerada  que  não  é  consumida
instantaneamente é enviada para a rede elétrica.

3. Principais Componentes:
• Painéis solares fotovoltaicos. 
• Inversor conectado à rede (converte a energia gerada em corrente alternada compatível com a rede). 
• Medidor bidirecional (registra a energia consumida e injetada na rede). 

4. Vantagens:
• Menor custo inicial, pois não há necessidade de baterias. 
• Redução significativa na conta de energia elétrica devido aos créditos. 
• Mais sustentável, já que utiliza a rede como "armazenamento". 

5. Desvantagem:
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• Depende da rede elétrica, ou seja, se houver falta de energia na rede, o sistema também é desligado por
questões de segurança. 

Sistema Off-Grid (Isolado da Rede) 
1. Independência  da  Rede  Elétrica:  Esse  sistema  não  está  conectado  à  rede  pública.  Ele  é  ideal  para

locais remotos ou onde não há acesso à rede elétrica.

2. Armazenamento  de Energia: Utiliza  baterias  para  armazenar  a  energia  gerada  pelos  painéis  solares,
garantindo o fornecimento mesmo à noite ou em períodos de baixa geração.

3. Principais Componentes:
• Painéis solares fotovoltaicos. 
• Inversor autônomo (compatível com sistemas isolados). 
• Controlador de carga (gerencia a carga e descarga das baterias para evitar danos). 
• Baterias para armazenamento. 

4. Vantagens:
• Total autonomia energética, ideal para áreas remotas. 
• Não depende da rede elétrica pública. 

5. Desvantagens:
• Custo inicial mais elevado devido ao uso de baterias e maior complexidade. 
• Manutenção mais frequente, especialmente das baterias, que têm vida útil limitada.
• Menor eficiência em relação ao on-grid, pois parte da energia é perdida no processo de carga e descarga

das baterias. 

Característica On-Grid Off-Grid 

Conexão com a rede Sim Não 

Uso de baterias Não Sim 

Custo inicial Mais baixo Mais alto 

Autonomia energética Não (depende da rede elétrica) Sim (independente da rede) 

Complexidade de manutenção Menor Maior (baterias requerem cuidados) 

 
Escolha Ideal: 

• On-Grid: Para quem deseja reduzir a conta de energia elétrica e tem acesso à rede pública. 
• Off-Grid: Para locais sem acesso à rede elétrica ou onde a autonomia energética é essencial. 

6 — ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

6.1. Estimativa  do  valor  da  contratação,  acompanhada  dos  pregos  unitários  referenciais,  das  memórias  de
calculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração
optar  per  preservar  o  seu  sigilo  ate  a  conclusão  da  licitação  (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art.  7°,
inciso VI da IN 40/2020).

Valor (R$): 486.320,84

6.2.  O custo estimado da  contratação  é  de  R$ 486.320,84  (quatrocentos  e  oitenta  e  quatro  mil  trezentos  e
vinte reais e oitenta e quatro centavos), conforme discriminado na Planilha Orçamentária em anexo ao ETP.

7 — DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação:  Descrição  da  solução  como um todo,  inclusive  das  exigências  relacionadas  a  manutenção  e  a
assistência técnica,  quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei  14.133/21 e art. 7°. inciso IV da
IN 40/2020r
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7.1. A solução proposta consiste na implantação de uma usina de microgeração de energia solar fotovoltaica
no  Hospital  Municipal  de  Castelo,  dimensionada  de  acordo  com  o  projeto  elaborado  por  engenheiro  do
quadro  técnico  da  Prefeitura.  O  sistema  será  composto  por  módulos  fotovoltaicos,  inversores  e  demais
equipamentos necessários ao seu pleno funcionamento, atendendo às normas técnicas e regulamentações da
concessionária de energia.
A execução dos serviços contemplará todas as etapas necessárias, desde a aprovação do projeto junto à concessionária, 
fornecimento dos equipamentos, instalação, comissionamento e realização de testes operacionais, garantindo que o sistema 
entre em operação com segurança e eficiência.

A usina foi projetada para suprir de forma sustentável e econômica a demanda energética do Hospital, reduzindo custos 
operacionais de forma significativa e proporcionando maior previsibilidade nas despesas públicas. Além da economia, a 
solução trará benefícios ambientais relevantes, com a diminuição da emissão de gases de efeito estufa e a utilização de 
fonte de energia limpa e renovável.

Outros benefícios a serem destacados incluem a valorização da infraestrutura pública, a modernização tecnológica do 
Hospital, a contribuição para a imagem institucional da Administração Municipal como promotora de práticas sustentáveis, 
além de maior segurança energética, assegurando fornecimento confiável e ininterrupto para o funcionamento dos 
equipamentos hospitalares, que são essenciais para a preservação da vida.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8.1. Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1' do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 
7°, inciso VII da IN 40/2020).

8.2.  Por se tratar de licitação sob regime de empreitada por preço global, não se faz necessário o parcelamento. 

9 — DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1.  Demonstrativo dos resultados  pretendidos em termos de economicidade  e de melhor  aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis: (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

9.2.  Com a  implantação  da  usina  de  microgeração  de  energia  solar  fotovoltaica  no  Hospital  Municipal  de  Castelo,
pretende-se alcançar resultados de caráter  econômico, ambiental,  social  e  institucional.  Do ponto de vista  econômico,
espera-se a redução significativa dos gastos com energia elétrica, permitindo a destinação de recursos públicos a outras
áreas  prioritárias  da  saúde.  No  aspecto  ambiental,  o  sistema  contribuirá  diretamente  para  a  mitigação  dos  impactos
causados pela emissão de gases de efeito estufa, alinhando o município a práticas sustentáveis e à transição para uma
matriz energética mais limpa.
Sob a perspectiva social, a confiabilidade no fornecimento de energia elétrica ao Hospital assegurará maior segurança no 
funcionamento dos equipamentos médicos, impactando de forma positiva a qualidade do atendimento prestado à 
população. No campo institucional, o projeto reforça o compromisso da Administração Municipal com a eficiência da 
gestão pública, a responsabilidade socioambiental e a modernização da infraestrutura hospitalar, fortalecendo a imagem do 
município como referência em boas práticas de sustentabilidade.

10 — PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

10.1.  Providencias a serem adotadas pela administração previamente a celebração do contrato,  inclusive quanto a
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão  contratual  ou adequação do ambiente
da organização: (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020).

10.2. A administração tomara as seguintes providências logo após a assinatura do contrato:
6 Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;
7 Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;
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10.3. O contrato terá vigência de 18 (dezoito) meses contados a partir da data de sua assinatura, de acordo com a
Lei Federal n° 14.133/21.

• Risco de vazamento/derrames de óleos, combustíveis e substâncias perigosas.

11 — CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não possui contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art.
70, inciso VIII da IN 40/2020).

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. A execução  da  obra  de  implantação  da  usina  de  geração  de  energia  solar  fotovoltaica  poderá  gerar  impactos
ambientais  e  sociais  típicos  da  construção  civil.  Este  tópico  descreve  os  principais  impactos  previstos  e  as  medidas
mitigadoras obrigatórias, a serem incorporadas ao Plano de Gestão Ambiental (PGA/EMP — Environmental Management
Plan), que será elaborado pela empresa contratada e aprovado pela fiscalização municipal.
2. Impactos Potenciais (por fase)
Fase de obras (construção e instalação):

• Emissões de poeira (partículas) e material particulado decorrentes de escavações, transporte e movimentação de 
materiais.

• Ruído e vibração de equipamentos e máquinas durante perfurações e fixações.

• Geração e manejo inadequado de resíduos da construção civil (RCC) e resíduos perigosos (óleos, embalagens 
contaminadas, metais).

• Erosão pontual do solo, assoreamento e contaminação de águas pluviais por sedimentos.

• Supressão pontual de vegetação ou alteração da paisagem local.

• Aumento do tráfego de veículos de transporte de materiais, interferindo na segurança viária e pedonal.

• Impactos temporários à vizinhança: acesso, ruído, poeira e riscos à segurança.

Fase de operação (pós-entrega):

• Geração pontual de resíduos sólidos (embalagens, peças substituídas em manutenções).

• Necessidade de manutenção periódica dos módulos, inversores e cabos, com eventual uso de produtos químicos de
limpeza.

• Alteração visual/estética da paisagem urbana.

• Risco de descarte inadequado de módulos fotovoltaicos ao final da vida útil (30 anos em média).

3. Medidas Mitigadoras Obrigatórias (a implantar pela CONTRATADA)
Medidas gerais:

• Elaborar e apresentar o PGA/EMP antes do início da obra, contendo cronograma de ações, medidas de mitigação, 
monitoramento e plano de emergência.

• Designar responsável técnico ambiental para acompanhamento e relatórios.

• Realizar comunicação prévia à comunidade sobre o cronograma e as etapas da obra.

Controle de poeira e qualidade do ar:

• Molhar vias internas durante períodos secos.

• Cobrir caminhões no transporte de materiais e resíduos.

• Estocar materiais granulados em áreas protegidas.

Controle de ruído e vibração:
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• Restringir atividades ruidosas a horários definidos (07h–18h em dias úteis).

• Utilizar máquinas com manutenção preventiva e silenciadores.

Gestão de resíduos (RCC e perigosos):

• Segregar resíduos na origem (recicláveis, não recicláveis, perigosos).

• Transportar para destino final licenciado, apresentando MTR e notas fiscais.

• Priorizar a reciclagem de materiais sempre que tecnicamente viável.

Proteção de solo e recursos hídricos:

• Implantar medidas de controle de erosão e assoreamento.

• Evitar descarte de efluentes e materiais contaminantes em águas pluviais.

Prevenção de derrames e substâncias perigosas:

• Estabelecer área específica e impermeabilizada para abastecimento de máquinas.

• Manter kits de emergência para contenção de derrames.

Conservação da vegetação e paisagem:

• Evitar supressão de vegetação; quando necessária, realizar compensação ambiental.

• Implantar paisagismo com espécies nativas de baixo consumo hídrico.

Segurança viária e comunidade:

• Definir rotas de caminhões para reduzir impacto no tráfego local.

• Sinalizar áreas de obra e garantir acesso seguro a pedestres.

Saúde e segurança ocupacional:

• Fornecer EPIs adequados a todos os trabalhadores.

• Disponibilizar sanitários e áreas de descanso, com destinação correta de efluentes.

Eficiência e sustentabilidade:

• Utilizar materiais de baixo impacto ambiental e certificados quando viável.

• Adotar iluminação LED, sensores e medidas de eficiência energética no canteiro.

• Avaliar a captação de água de chuva para uso não potável durante a obra.

4. Monitoramento e Indicadores
• Relatórios mensais de conformidade ambiental, com registros de resíduos gerados e destinados.

• Inspeções semanais realizadas pela equipe ambiental e fiscalização municipal.

• Indicadores: toneladas de RCC segregados, percentual de resíduos reciclados, número de incidentes ambientais, 
frequência de não conformidades.

5. Documentação mínima exigida
• EMP/PGA aprovado antes da mobilização.

• Croqui do canteiro com áreas de armazenagem e segregação de resíduos.

• Anotação de responsabilidade técnica (CREA/CAU).

• Plano de destinação de resíduos com locais licenciados.

• Plano de controle de ruído e cronograma de execução.
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6. Padrão de implantação e prazos
• Medidas preventivas deverão ser adotadas antes da mobilização (sinalização, cercamento e instalação do pátio).

• Revegetação e paisagismo deverão ser iniciados logo após o término das obras civis, preferencialmente em até 60 
dias.

13 — VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

13.1. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

13.2. Ressalta-se que o item solicitado para aquisição, atende a todos os requisitos para suprir a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde.

14 — POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

14.1.  Diante  da  análise  realizada,  conclui-se  que  a  implantação  da  usina  de  microgeração  de  energia  solar
fotovoltaica no Hospital Municipal de Castelo é uma solução viável, necessária e estratégica, trazendo benefícios
econômicos, ambientais e sociais. A adoção desse sistema permitirá significativa redução dos custos operacionais
com  energia  elétrica,  assegurando  maior  previsibilidade  orçamentária  e  liberando  recursos  para  outras  áreas
prioritárias da saúde pública.
Além dos ganhos financeiros, a solução fortalece o compromisso da Administração Pública com a sustentabilidade, 
reduzindo a emissão de gases de efeito estufa e incentivando a utilização de fontes de energia limpa e renovável. A 
confiabilidade no fornecimento de energia também representa um fator essencial para a continuidade dos serviços 
hospitalares, garantindo maior segurança no atendimento prestado à população.

Assim, o investimento na usina fotovoltaica consolida-se como medida vantajosa e alinhada às diretrizes de eficiência, 
economicidade e responsabilidade socioambiental, configurando-se como a alternativa mais adequada para atender às 
necessidades energéticas do Hospital Municipal de Castelo.

Castelo-ES, 14 de Janeiro de 2026

BIANCA CORREIA COLA

Responsável pela Elaboração

MARCELA NAGEL STOV 
Secretária  Municipal  de Saúde

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras e Licitações

PREFEITURA DE 
CASTELO
.www castelo. . .es gov br

Av. Nossa Senhora da Penha, 103, Centro, Castelo, Espírito Santo – CEP 29.360-000
Telefone: (28) 3542 6300 – Ramal 131 - E-mail: compras@castelo.es.gov.br | licitacao@castelo.es.gov.br 

mailto:compras@castelo.es.gov.br
mailto:licitacao@castelo.es.gov.br


ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2025

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade,
podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

[Local], ____ de ___________ de 2025

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO III  - DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, QUE
ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITA 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº: ________________________
CPF  nº:  ______________________________  DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,  que  o  licitante
________________________ (nome empresarial), interessado em participar da Concorrência nº ___/___, atende os índices
econômicos previstos neste edital. 

[Local], ____ de ___________ de 2025

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº: ________________________
CPF  nº:  ______________________________  DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,  que  o  licitante
________________________  (nome  empresarial),  interessado  em  participar  da  Concorrência  nº  ___/___,  cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório, nos termos da lei Federal 14.133/2021.

[Local], ____ de ___________ de 2025

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras e Licitações

PREFEITURA DE 
CASTELO
.www castelo. . .es gov br

Av. Nossa Senhora da Penha, 103, Centro, Castelo, Espírito Santo – CEP 29.360-000
Telefone: (28) 3542 6300 – Ramal 131 - E-mail: compras@castelo.es.gov.br | licitacao@castelo.es.gov.br 

mailto:compras@castelo.es.gov.br
mailto:licitacao@castelo.es.gov.br


ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRALIDADE
DOS CUSTOS 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº: ________________________
CPF  nº:  ______________________________  DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,  que  o  licitante
________________________ (nome empresarial), interessado em participar da Concorrência nº ___/___, declara de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de condutas vigentes. 

[Local], ____ de ___________ de 2025

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

Eu,  ___________________________________,  portador  do  RG  nº  _____________  e  do  CPF  nº
________________,  representante  legal  do  licitante  ________________________ (nome empresarial),  interessado  em
participar da Concorrência nº ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal
Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no
presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado,
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da
adjudicação do objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a
prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº
12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a
ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos
previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 
a)  frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  o  caráter  competitivo  de

procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato

administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos

celebrados  com  a  administração  pública,  sem  autorização  em  lei,  no  ato  convocatório  da  licitação  pública  ou  nos
Respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em

sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

[Local], ____ de ___________ de 2025

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

Nome  completo:_____________________________________________________
______________________________________________________  RG  nº:_______
______________________________CPF nº_______________________________ _____DECLARO, sob as penas da lei o
devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

[Local], ____ de ___________ de 2025

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
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ANEXO VIII – MODELOS DE DECLARAÇÃO “PROPOSTA” 

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

O licitante _______________________ (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por intermédio do
representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edital de Concorrência nº
___/___ e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto,
PROPÕE executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$ __________________ (valor
por extenso), já computado o BDI, conforme detalhamento abaixo: 

AFIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

[Local], ____ de ___________ de 2025

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
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ANEXO IX – MODELOS DE DECLARAÇÃO “HABILITAÇÃO ”

Nome  completo:  ______________________________________________________  RG  nº:
_____________________________  CPF  nº:  _________________________  DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,  que  o
licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar da Concorrência nº ___/___: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação prevista neste Edita; 
c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e
d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra
na  vedação  prevista  no  artigo  5º-D,  ambos  da  Lei  Federal  nº  6.019/1974,  com  redação  dada  pela  Lei  Federal  nº
13.467/2017.

[Local], ____ de ___________ de 2025

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO

Por este instrumento contratual,  de um lado, o  MUNICÍPIO DE CASTELO/ES,  entidade de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob n° 27.165.638/0001-39, com sede na Av. Nossa Senhora da Penha, n.º 103, nesta cidade, neste ato
representado  por  seu  Prefeito,  Srº.  JOÃO  PAULO  SILVA  NALI,  doravante  denominado  simplesmente
CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º XXXX, com sede
na Rua XXXX, n.º  XXXX, Bairro  XXXX,  CEP XXXX, na  cidade  de XXXX, neste  ato representado  por outorgado
público, Sr(a). XXXX, naturalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob o n.º XXXX e do RG n.º XXXX, residente
e  domiciliado(a)  na  Rua  XXXX,  Bairro  XXXX,  na  cidade  de  XXXX,  doravante  denominado  simplesmente
CONTRATADA, têm justos e contratados o presente contrato entre si, de acordo com o EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N.º 000/2024 na melhor forma de direito, conforme Lei n.º 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  Contratação  de  empresa  especializada,  através  de  empreitada  global,  para  execução
…………………………………….., conforme Requisição ao Compras e demais documentos anexos ao processo licitatório
em epígrafe, fazendo esta parte integrante e inseparável deste contrato.
1.2. As obras e serviços de engenharia serão desenvolvidos segundo especificações técnicas constantes no projeto que
acompanha o processo, como se aqui estivesse reproduzido, que é composto dos documentos que seguem.
1.3. Projeto Arquitetônico;
1.4. Memorial Técnico Descritivo;
1.5. Planilha de Orçamento Global;
1.6. Cronograma Físico-Financeiro;
1.7.Composição de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. Os  serviços  serão  executados  em conformidade  com as  especificações  constantes  nos  projetos  básicos,  os  quais
compõem memorial descritivo, planta baixa, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, composição de BDI e
demais documentos complementares, todos dispostos no processo de licitatório do qual este contrato decorre.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO OBJETO
3.1.  O valor  deste  instrumento  para  efeitos  financeiros,  fiscais  e  orçamentários  é  de  R$ XXXX,  conforme  Planilhas
Orçamentárias (POs) adjudicadas, executadas de acordo com os Cronogramas Físico-Financeiros.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.O pagamento será realizado conforme cronograma físico-financeiro, de acordo com a medição em eventos previstos
naquele, perfectibilizando-se por meio de boletins, mediante apresentação da nota fiscal e conforme liberação do agente
financeiro para movimentação da conta bancária.
4.2.  Os pagamentos dos serviços oriundos deste contrato ficam condicionados à apresentação pela CONTRATADA das
cópias da GFIP/SEFIP com a relação dos empregados, conforme competência, com respectivo comprovante de quitação e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT válida, a fim de que seja comprovado o recolhimento das contribuições
previdenciárias, com a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços, que será emitida quando solicitada pelo setor
responsável, atendendo aos dados informados na solicitação, como número do contrato de repasse (se houver), número do
empenho, número do contrato, número da licitação, número do pagamento e demais dados que a secretaria municipal
ordenadora da contratação do objeto entender necessários, bem como a Certidão Negativa de Dívida Federal e da Dívida
Ativa da União.
4.3. Com base no § 1º, do Art. 31 da Lei nº 8.212/91, fica ressalvado o direito regressivo do CONTRATANTE contra o
executor do serviço e, ainda, admitida a retenção das obrigações previdenciárias decorrentes do presente contrato.
4.4. Apresentação da matrícula da inscrição da obra junto ao INSS, por ocasião do início da obra.
4.5.  A empresa deverá emitir  a  nota fiscal  eletrônica,  devendo constar,  obrigatoriamente,  o número do contrato de
repasse (se houver), número do empenho, número do contrato administrativo, número da licitação, número do pagamento e
demais dados que a CONTRATANTE entender necessários.
4.6. Atendendo ao que determina o Código Tributário Municipal, a Secretaria Municipal de Finanças só poderá efetuar a
liberação do pagamento se a CONTRATADA estiver rigorosamente em dia com os tributos Municipais.
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4.7. O prazo para realização dos pagamentos será de até 30 (trinta) dias.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1.  O prazo de vigência do presente contrato é  de 03 (três)  meses,  a  contar  da publicação do presente instrumento,
podendo  ser  prorrogado,  se  houver  necessidade  e  interesse  entre  as  partes,  respeitando  os  limites  previstos  na  Lei
14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
6.1. O prazo de execução será de 03 (três) meses de acordo com o cronograma físico-financeiro e o prazo contratual será de
12(doze) meses a contar da data da publicação de acordo com a Lei n° 14.133/2021.
6.2.  O Termo de Início dos serviços a será fornecido pelo fiscal engenheiro do Município, no presente caso, lotado na
Secretaria de Obras, salvo motivo de força maior ou caso fortuito perfeitamente justificável, hipótese em que o prazo
poderá ser prorrogado para a conclusão dos serviços.
6.3. Caso houver suspensão do andamento da obra, o contrato também terá sua vigência suspensa.
6.4. O contrato poderá ser aditivado, enquanto ainda suspenso, para fins de adequação orçamentária e vigência. 
6.5. Enquanto não realizado o termo de início da obra, o contrato, ainda que assinado, terá prazo de vigência suspenso.
6.6. Por ocasião do pagamento da última parcela, a CONTRATADA deverá apresentar a CND da referida obra.

7. CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO
7.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente contratualização, para o exercício que lhe
corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias a seguir codificadas.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA FICHA FONTE DE RECURSO

8. CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE.
8.1. Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação dos serviços 
8.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da prestação dos
serviços. 
8.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Quarta 
8.4. Fornecer todo o material necessário para o bom andamento dos trabalhos, quando solicitado pela CONTRATADA. 
8.5. Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e demais informações
necessárias ao bom desempenho das funções.

9. CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
9.1. Sempre que necessário ou solicitado pelo CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar os serviços prestados de forma a
atender a legislação Federal e/ou Estadual, especialmente, à Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo com as melhores
técnicas praticadas e com pessoal capacitado, sem custo para o CONTRATANTE.
9.2.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  a execução do presente contrato,  em subempreitada, sem prévia e
expressa anuência do CONTRATANTE.
9.3.  Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o serviço ajustado nos termos da Cláusula
Primeira.
9.4.Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal qualificado para o exercício das atividades que lhe forem confiadas
9.5. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si assumidas, todas as condições e
prazos firmados na proposta comercial.
9.6.  Manter o(s) servidor(es) do CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par do andamento do
projeto, prestando-lhe(s) as informações necessárias, entregando a ele tutorial dos sistemas.
9.7. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da execução deste contrato;
9.8.  Desenvolver  todas as  atividades  constantes  no presente  edital,  bem como seguir  as  especificações  funcionais  do
mesmo;
9.9.  Aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial do contrato, bem como a prestar os serviços conforme as especificações deste edital, nos termos do art. 65, §1º, da
Lei n.º 14.133/2021
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9.10. Garantir a efetiva assistência técnica necessária durante a execução dos serviços, conforme especificações próprias, e
apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e CND (Certidão Negativa de débito) do INSS válidas, esta
referente à mão de obra utilizada nos serviços, quando da conclusão da obra
9.11.  Realizar o cumprimento integral, de própria responsabilidade, dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais,  de  toda  espécie,  resultantes  da execução  do  presente  contrato.  A inadimplência  da CONTRATADA, com
relação aos encargos elencados nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato.
9.12. Prestar garantia contratual de 5% do valor total do objeto descrito na cláusula primeira deste instrumento, bem como
mantê-la em renovação, se for o caso, em uma das opções delimitadas pelo art. 96, §1º, da Lei n.º 14.133/2021.
9.13. No caso de inadimplemento ou inexecução pela CONTRATADA e a prestação da garantia se der na modalidade de
seguro-garantia, através de apólice.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO DIÁRIO DA OBRA E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro de obras o relatório (Diário de obra) da obra, através do qual
fará  as  anotações  inerentes  à  execução  dos  serviços,  bem  como  instalar  placa  de  identificação  dos  recursos  de
financiamento da obra, conforme modelo a ser fornecido pelo CONTRATANTE.
10.2.  Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE designa o Sr(a).
XXXX, MAT. XXXX, como fiscal de contrato e, Sr(a). XXXX, MAT. XXXX, como gestor de contrato.
10.3.  Para  fins  de cumprimento do art.  118 da Lei  n.º  14.133/2021,  a  CONTRATADA designa  o Sr(a).  XXXX para
desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE.
10.4.  A CONTRATADA ficará sujeita  à  fiscalização  do CONTRATANTE,  que a  qualquer momento,  terá poderes  de
interferir no andamento dos serviços, fazer a análise dos materiais, os quais devem ser de primeira qualidade, usada com a
aplicação da melhor técnica, reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de
acordo com os padrões técnicos especificados e exigidos pelo projeto.
10.5. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos para esta
finalidade,  inclusive a promoção de readequações,  sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer  a
consecução do objeto ajustado. No caso de convênios federais, dever-se-á respeitar a previsão arrimada no artigo 7º, XV da
Portaria Interministerial 424/2016.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE
11.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 104 da Lei n.º 14.133/2021:

11.1.1.  modificá-lo,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de  interesse  público,  respeitados  os
direitos do contratado;
11.1.2. extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei 
11.1.3. fiscalizar sua execução;
11.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
11.1.5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato
nas hipóteses de:

11.1.5.1. risco à prestação de serviços essenciais;
11.1.5.2.  necessidade de acautelar  apuração administrativa de faltas  contratuais pelo contratado, inclusive
após extinção do contrato;

11.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do
contratado.
11.3. Na hipótese prevista 11.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha
o equilíbrio contratual. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
12.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
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12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.3. não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação,  quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.  advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo
máximo de 05(cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 a multa será de  0,5%  a  15% do valor do
contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.18.8 a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação.
12.7.  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em  decorrência  das  infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência
da prática das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 bem como pelas infrações administrativas
previstas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2  e  12.1.3  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
12.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade  para  licitar  ou contratar  demandará  a  instauração  de processo  de responsabilização  a  ser  conduzido  por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
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que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos
danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
13.1.Da Revisão: 
13.1.1.  A revisão contratual poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, para restabelecer a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.
13.1.2. Para fins de revisão, a parte interessada deverá comprovar a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
13.1.3. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos do item anterior, deverá ocorrer
de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser
apresentada pela parte interessada.
13.1.4.  Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter
possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes
exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.
13.1.5. Não será concedida a revisão quando:
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a
finalização da vigência do contrato; 
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada;
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a
previsibilidade da ocorrência do evento;
e) Alteração do regime jurídico-tributário do Contratado, ressalvada a hipótese de superveniente determinação legal. 
13.1.6. A revisão deverá ser promovida por meio de termo de aditamento contratual, precedida de análise pela Procuradoria
Geral do Município.
13.1.7.  A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta
definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a
revisão de preço para mais ou para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.
13.1.8. A revisão a que o Contratado fizer jus deverá ser expressamente requerida pelo Contratado antes do fim da vigência
contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão.
13.2. Do reajuste:
13.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano, contado da data do orçamento
estimado.
13.2.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2.2.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
13.2.2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.2.3. O  reajuste  será  efetuado por  meio  de  apostilamento,  nos  termos  do  art.  136,  I,  da  Lei  nº  14.133/2021,  sem
necessidade  de  aditivo  contratual  específico  para  esse  fim.  E,  salvo  em  casos  de  relevante  indagação  jurídica,  fica
dispensada a prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Município (PGM) sobre apostilamentos que tenham por objeto
reajustes contratualmente previstos, podendo ser formalizados no âmbito do próprio órgão contratante.
13.2.4. Compete  à  contratada  a  iniciativa  e  o  encargo  de  cálculo  minucioso  de  cada  reajuste  a  ser  aprovado  pelo
Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos produtos e memorial de cálculo do reajuste, e demais documentos
comprobatórios do reajuste pleiteado.
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13.2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
13.2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância
calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice
definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
13.2.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta
definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a
revisão de preço para mais ou para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
14.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021 ensejará a extinção do contrato.
14.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará sob as consequências
determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021.
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
14.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido ou suspenso,
bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive no caso de perdas e dados, serão atualizados pelo
IGPM,  ou  outro  que  o  venha  substituir,  e  incidentes  de  juros  moratórios  de  0,5%  ao  mês  para  quem der  causa  à
inadimplência.
14.5.  A  alteração  de  qualquer  dos  dispositivos  estabelecidos  neste  contrato,  somente  se  reputará  válida  se  tomadas
expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte.
14.6.  As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos do disposto pelos arts. 151,
152, 153 e 154 da Lei n.º 14.133/2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 14.133/2021, no que ela
prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO
16.1. Atendendo ao que o Código Tributário Municipal, a Secretaria Municipal de Finanças só poderá efetuar a liberação
do pagamento, se a CONTRATADA estiver rigorosamente em dia com os tributos Municipais.
16.2. Igualmente, atendendo ao disposto na legislação a Secretaria Municipal da Finanças deverá proceder a retenção do
Imposto de Renda (IR), referente ao pagamento de qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, excetuando-se
referida determinação quando o fornecedor/prestador de serviço se tratar de empresa optante do Simples Nacional.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1.  As partes elegem o foro da Comarca de Castelo/ES, para dirimir dúvidas ou divergências,  que poderão advir ao
presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/2021.

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente instrumento para que
surta os jurídicos e legais efeitos. 

Castelo – ES, XXX, de XXXXXX de 2024.

PREFEITO
PREFEITO

XXXXXXXXXXXXX
SECRETÁRIO DE XXXXXXXXX

REPRESENTANTE LEGAL
EMPRESA XXXXXXXX

TESTEMUNHAS
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01 ________________________________________

02 ________________________________________
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DEMONSTRATIVO DO BDI

OBRA: Usina de Geração Fotovoltaica Hospital Municipal de Castelo
ENDEREÇO: Rua Antônio Bento, 112, Centro, Castelo - ES
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Castelo - ES
DATA DE EMISSÃO: 15/5/2025
1. Regime de Contribuição Previdenciária

Sem Desoneração

2. Tipo de Intervenção

Edificações

3. Incidências sobre o custo

A – Administração Central 4,06%
B – Administração Local 8,19%

C – Tributos 6,65%
C1 – ISSQN 3,00%
C2 – PIS 0,65%
C3 – CONFINS 3,00%

D – Custos Financeiros 0,61%
E – Risco, Garantias e Seguros 1,00%
F – Lucro 8,00%

Percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00 %
Alíquota do ISS (sobre a base de cálculo): 3,00 %
Alíquota Efetivado do ISS 3,00 %

4 – Demonstrativo de cálculo do BDI

31,82%
( 1- C )

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo
do ISS para Edificações é de 3 %, com a respectiva alíquota de 3  %.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária adotado para 
elaboração do orçamento foi Sem Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para 
a Administração Pública.    

Referência de demonstrativo de BDI: Resolução do TC-ES N.366

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASTELO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E PROJETOS

BDI=    (1+A+B+E)(1+D)(1+F)  - 1 =

__________________________________
Thiago Botacin Panetto

Engenheiro Eletricista - CREA-ES-055160/D
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COMPOSIÇÃO 01

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - KIT FOTOVOLTAICO : MÓDULOS FOTOVOLTAICO + INVERSOR + CABOS CC + CONECTORES + KIT FIXAÇÃO + PERFIL SUPORTE
LEIS SOCIAIS: Unidade: BDI:

157,27% UN 31,82%

MÃO DE OBRA Unid. Coefic. C. Prod. Pr. Prod. Pr. Improd. Pr. Unit. Fator Ac. Subtotal
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 599,7657 1 26,2 0 26,2 -  R$     15.713,861 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 599,7657 1 37,77 0 37,77 -  R$     22.653,150 

Sub-Total :   R$        38.367,01 

UN 336,000 1 562,55 0 562,55 -  R$   189.016,800 

UN 2,000 1 25002,86 0 25002,86 -  R$     50.005,720 

UN 32,000 1 14,87 0 14,87 -  R$           475,840 

UN 84,000 1 112,06 0 112,06 -  R$        9.413,040 

UN 2000,000 1 5,42 0 5,42 -  R$     10.840,000 

UN 2000,000 1 5,42 0 5,42 -  R$     10.840,000 

UN 336,000 1 55,77 0 55,77 -  R$     18.738,720 

Sub-Total :   R$     289.330,12 

RESUMO :
DISCRIMINAÇÃO TAXA (%) VALORES
Mão-de-Obra (A) 157,27%  R$       38.367,01 
Materiais (B)  R$     289.330,12 
Equipamentos (C)  R$                        - 
Produção da Equipe (D) 1,0
Custo Horário Total (A+C)  R$       38.367,01 
Custo Unitário da Execução [ (A/D) + (C/D) ] = E  R$       38.367,01 
Custo Direto Total (B+E)  R$     327.697,13 
Bonificação e Despesas Indiretas - BDI 31,82%  R$     104.273,23 
CUSTO UNITÁRIO (Adotado)  R$     431.970,36 

KIT FOTOVOLTAICO (MÓDULO):

MÓDULO FOTOVOLTAICO BIFACIAL MONOCRISTALINO POTÊNCIA 
585Wp (ou próxima), eficiência 22,1% (ou próxima), 2,384x1134 mm 
(OBRIGATÓRIO OBDECER O TAMANHO).

KIT FOTOVOLTAICO (INVERSOR):

INVERSORES FOTOVOLTAICO TRIFÁSICO 75KW 220V POTÊNCIA CC 
MÁXIMA SUPORTADA MAIOR QUE 202,41 Wp (REFERÊNCIA 
GROWATT).

KIT FOTOVOLTAICO (CONECTOR MC4)

CONECTORES MC4.

KIT FOTOVOLTAICO (KIT FIXAÇÃO)

KIT FIXAÇÃO ALUZINCO TRAPEZOIDAL FLEX 4 MÓDULOS 
(REFERÊNCIA ÂNGULO): * 4 UND. GRAMPO FINAL 30/35MM
* 6 UND. GRAMPO INTERMEDIARIO 35/40MM
* 4 UND. EMENDA PERFIL
* 26 UND. PORCA PARA GRAMPO
* 26 UND. PARAFUSO CABEÇA CILINDRICA INOX M8
* 8 UND. SUPORTE EM L ÂNGULO P/ ALUZINCO
* 8 UNID. PARAFUSO BROCANTE 5.5X65MM P/ METAL.

KIT FOTOVOLTAICO (CABO CC PRETO)

METROS CABO 6 MM PRETO (METRO) TOLERÂNCIA DE 5 CM PARA 
MAIS OU PARA MENOS.

KIT FOTOVOLTAICO (CABO CC VERMELHO)

METROS CABO 6 MM VERMELHO (METRO) TOLERÂNCIA DE 5 CM 
PARA MAIS OU PARA MENOS.

KIT FOTOVOLTAICO (PERFIL)

PERFIL SUPORTE FLEX 2,40 (METROS)

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS COEFICIENTES DE MÃO-DE-OBRA

01 - Composição elaborada com base no Item SINAPI 103494 : PAINEL SOLAR 
FOTOVOLTAICO, 2 X 1 M, COM SUPORTE PARA TELHA METÁLICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021: (MÓDULO CONSIDERADO DE 450W. PARA OS MÓDULOS DE 
585 SE FEZ AUMENTO DE 30% NOS COEFICIENTES (585/450=1.3 (30 % a mais de 
potência)). SE FEZ AUMENTO DE 50% NOS COEFICIENTES PARA SOMAR O TRANSPORTE 
VERTICAL E HORIZONTAL DOS MÓDULOS FOTOVOLTAICOS ATÉ O TELHADO (a referência 
considera apenas o transporte vertical)
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES COEF. 0,363 H *1,3*1,5 = 
0,70785 H * 346 (MÓDULOS) = 244,9161 H
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES COEF. 0,363 H *1,3*1,5 = 0,70785 H * 
346 (MÓDULOS) = 244,9161 H

02 - Composição elaborada com base no Item SINAPI 103503: CABO FOTOVOLTAICO 6 
MM² INSTALADO EM ELETRODUTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES COEF. 0,0539 H * 6000 
(METROS DE CABO) = 323,4 H
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES COEF. 0,0539 H* 6000 (METROS DE 
CABO) = 323,4 H

03 - Composição elaborada com base no Item SINAPI 103506 : INVERSOR SOLAR 
FOTOVOLTAICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021: (INVERSOR 
CONSIDERADO COM 1 STRING. PARA O INVERSOR DE 16 STRING'S SE FEZ AUMENTO DE 
1600% NOS COEFICIENTES)
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES COEF. 0,9828 H * 16 = 
15,7248 H * 2 (INVERSORES) = 31,4496 H
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES COEF. 0,9828 H * 16 = 15,7248 H * 2 
(INVERSORES) = 31,4496 H



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
OBRA: Usina de Geração Fotovoltaica Hospital Municipal de Castelo RESP. TÉCNICO
ENDEREÇO: Rua Antônio Bento, 112, Centro, Castelo - ES
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Castelo - ES

21/10/2024 REVISÃO: BDI:

DATA BASE: SINAPI DEZ/2024; DER-ES DEZ/2024; ORSE DEZ/2024 R03 31,82% 157,27%

15/5/2025

ITEM VALOR PESO 1º mês 2º mês 3º mês TOTAL

01  R$      486.320,84 R$ 486.320,84 100,00% 35,00% 35,00% 30% 100,00%

35,00% 35,00% 30,00% 100,00%

35,00% 70,00% 100,00% 100,00%

 R$       170.212,29  R$    170.212,29  R$        145.896,25  R$                                          486.320,84 

R$ 486.320,84  R$    486.320,84  R$       170.212,29  R$    340.424,59  R$        486.320,84  R$                                          486.320,84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

PROJETOS

______________________________
Thiago Botacin Panetto

Engenheiro Eletricista - CREA-ES-
055160/D

DATA DE 
EMISSÃO: LEIS SOCIAIS: 

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS

AVANÇO FÍSICO 
MENSAL

AVANÇO FÍSICO 
MENSAL 

ACUMULADO

AVANÇO 
FINANCEIRO 

MENSAL

AVANÇO 
FINANCEIRO 

MENSAL 
ACUMULADO
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – MEMORIAL DE CÁLCULO

OBRA: Usina de Geração Fotovoltaica Hospital Municipal de Castelo RESP. TÉCNICO

ENDEREÇO: Rua Antônio Bento, 112, Centro, Castelo - ES

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Castelo - ES BDI: 31,82%

21/10/2024 REVISÃO: R03

DATA BASE: 15/5/2025

ITEM ÓRGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. MEMÓRIA DE CÁLCULO

01 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ESTACIONAMENTO FOTOVOLTAICO HMC

01.01 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 01 UN 1,00

01.02 DER 151426 M 40,00

01.03 DER 151425 M 10,00

01.04 DER 151405 m 3,00

01.05 DER 151428 CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 0,6/1KV - 300MM2 - 90º HEPR M 30,00

01.06 DER 151337 und 3,00

01.07 DER 151304 und 1,00

01.08 DER 151334 UN 2,00

01.09 DER 151335 UN 1,00

01.10 DER 150634 UN 6,00

01.11 ORSE 9724 UN 1,00

01.12 DER 151141 UN 64,00

01.13 DER 151133 UN 5,00

01.14 DER 151135 Eletroduto de PVC rígido roscável, diâmetro 4", inclusive conexões M 20,00

01.15 SINAPI 93026 UN 6,00

01.16 SINAPI 93017 UN 8,00 Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.

01.17 DER 152007 UN 4,00

01.18 DER 152011 UN 19,00

01.19 DER 152025 UN 12,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASTELO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E PROJETOS

______________________________
Thiago Botacin Panetto

Engenheiro Eletricista - CREA-ES-055160/D

DATA DE 
EMISSÃO:

SINAPI DEZ/2024; DER-ES DEZ/2024; ORSE DEZ/2024

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - KIT FOTOVOLTAICO : MÓDULOS 
FOTOVOLTAICO + INVERSOR + CABOS CC + CONECTORES + KIT 

FIXAÇÃO + PERFIL SUPORTE

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.
*336 - MÓDULO FOTOVOLTAICO BIFACIAL MONOCRISTALINO POTÊNCIA 
585Wp (ou próxima), eficiência 22,1% (ou próxima), 2,384x1134 mm 
(OBRIGATÓRIO OBDECER O TAMANHO).

* 02 INVERSORES FOTOVOLTAICO TRIFÁSICO 75KW 220V POTÊNCIA CC 
MÁXIMA SUPORTADA MAIOR QUE 202,41 Wp (REFERENCIA GROWATT).

* 32 CONECTORES MC4.

* 84 – KIT FIXAÇÃO ALUZINCO TRAPEZOIDAL FLEX 4 MÓDULOS 
(REFERÊNCIA ÂNGULO): 
* 4 UND. GRAMPO FINAL 30/35MM
* 6 UND. GRAMPO INTERMEDIARIO 35/40MM
* 4 UND. EMENDA PERFIL
* 26 UND. PORCA PARA GRAMPO
* 26 UND. PARAFUSO CABEÇA CILINDRICA INOX M8
* 8 UND. SUPORTE EM L ÂNGULO P/ ALUZINCO
* 8 UNID. PARAFUSO BROCANTE 5.5X65MM P/ METAL.

* 2000 METROS CABO 6 MM PRETO (METRO) TOLERÂNCIA DE 5 CM 
PARA MAIS OU PARA MENOS.

* 2000 METROS CABO 6 MM VERMELHO (METRO) TOLERÂNCIA DE 5 CM 
PARA MAIS OU PARA MENOS.

* 336 UNIDADES PERFIL SUPORTE PLANO 2.4 (metros) (quantidade 
suficiente)

Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 0,60/1kV, 
antichama, HEPR 90ºC – 95,0mm2

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.
Conexão do inversor ao barramento de ligação: 5 metros por fase. 3 
Fases e dois inversores: 5*3*2 = 30metros.
Terra ACBOX-UFV até SE= 10 Metros

Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 0,60/1kV, 
antichama, HEPR 90ºC – 50,0mm2

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03
Terra do inversor = 5 Metros por inversor até o ACBOX-UFV = 10m

Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 450/750V, 
antichama BWF livre de chumbo, 70ºC ? 10,0mm2

Quantitativo conforme projeto. Prancha  01/03.
Conexão dos DPS= 3 metros.

Quantitativo conforme projeto. Prancha  01/03.
Conexão dos inversores ao barramento da SE. 10 metros por fase = 10*3= 
30 metros.

Dispositivo de proteção contra surto (DPS) bipolar, 40kA, 275Vca, 
referência Siemens, Steck, Clamper ou equivalente

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.
01 DPS por fase= 3 DPS.

Mini-Disjuntor monopolar 32A, curva C, 5kA, 127/220Vca, referência 
Siemens, GE, Schneider ou equivalente

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.
01 disjuntor de proteção do DPS

DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TERMOMAGNETICO FIXO, TRIPOLAR 
200A, ICU: 50KA, 400/500VCA

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.
Um disjuntor para cada inversor.

DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TERMOMAGNETICO FIXO, TRIPOLAR 
400A, ICU: 65KA, 380/415VCA

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.
Disjuntor geral da UFV.

Caixa de passagem 300x300x120mm, chapa 18, com tampa 
parafusada

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.
 02 Caixas para parte CC e 02  para parte CA e 01 caixa para cada 
estacionamento

QFAC - Quadro / Painel em chapa de aço com pintura eletrostática a 
pó poliester na cor bege, grau de proteção IP 54, com barramento, 
sem disjuntores - 1500x1000x350mm

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.
01 Quadro com barramento para o ACBOX-UFV

Eletroduto PEAD parede simples, corrugado, cor preta, diâmetro 4", 
referencia Kanaflex, Plastibras ou equivalente

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.
 Eletrodutos CC estacionamento até a casa de inversores
M=32*2= 64

Eletroduto flexível corrugado diâmetro 1", Amarelo ? Tigreflex ou 
equivalente

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.
5 metros da caixa de passagem até o quadro ACBOX

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.
Chegada dos eletrodutos de distribuição CC na casa dos inversores
Eletrodutos CA = 10m
Descida caixa CC do estacionamento até a vala= 5*2= 10m

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 110 MM 
(4"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 110 MM (4"), PARA 
REDE ENTERRA DA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 50 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.
01 Terminal para cada terra dos inversores + 01 Terminal por inversor 
para conecexão ao barramento da ACBOX-UFV = 2+2=4

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 95 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M12

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.
01 Terminal para cada fase do inversor conexão do inversor no disjuntor 
+ 01 terminal por fase para conexão do disjuntor do inversor ao 
barramento do quadro ACBOX-UFV:  3*1*2 + 1*3*2*2= 18
01 terra do BARRAMENTO Até a SE

Terminal em bronze a pressão para ligação de cabo a barra duplo de 
185 mm2

Quantitativo conforme projeto. Prancha 01/03.
Terminais de conexão ao barramento da SE - 6
Terminais de conexão ao disjuntor geral da UFV - 6
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01.20 DER 160308 m 40,00 Equipotencialização Estacionamento Casa dos inversores

01.21 DER 30104 Escavação mecânica em material de 2a. categoria m3 72,00

01.22 DER 30211 Reaterro de valas, exclusive compactação m3 72,00

Cabo condutor de cobre eletrolítico nu, tempera meio dura, 
encordoamento classe 2, para aterramento, diam. 50mm2

32 Metros de vala * largura 1,5m* altura 1,5m= 72
Rasgo para passagem de eletroduto da casa de inversores

32 Metros de vala * largura 1,5m* altura 1,5m= 72
Rasgo para passagem de eletroduto da casa de inversores
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: Usina de Geração Fotovoltaica Hospital Municipal de Castelo
ENDEREÇO: Rua Antônio Bento, 112, Centro, Castelo - ES RESP. TÉCNICO

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Castelo - ES

DATA DE EMISSÃO: 21/10/2024 REVISÃO: R03 BDI: LEIS SOCIAIS: 

DATA BASE: SINAPI DEZ/2024; DER-ES DEZ/2024; ORSE DEZ/2024 15/5/2025 31,82% 157,27%

ITEM REFERENCIAL CÓD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT.
PREÇO

UNIT. (s/ BDI) UNIT. (c/ BDI) PARCIAL
TOTAL

 R$                                486.320,84 
01 0,00

01.01 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 01 UN 1,00  R$        327.697,13  R$       431.970,36  R$                      431.970,36 

 R$                                486.320,84 

01.02 DER 151426 M 40,00  R$                102,49  R$              135,10  R$                           5.404,00 

01.03 DER 151425 M 10,00  R$                  59,45  R$                 78,37  R$                              783,70 

01.04 DER 151405 m 3,00  R$                  15,93  R$                 21,00  R$                                63,00 

01.05 DER 151428 CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 0,6/1KV - 300MM2 - 90º HEPR M 30,00  R$                379,80  R$              500,65  R$                        15.019,50 

01.06 DER 151337 und 3,00  R$                104,15  R$              137,29  R$                              411,87 

01.07 DER 151304 und 1,00  R$                  23,18  R$                 30,56  R$                                30,56 

01.08 DER 151334 UN 2,00  R$                504,57  R$              665,12  R$                           1.330,24 

01.09 DER 151335 UN 1,00  R$            1.093,30  R$           1.441,19  R$                           1.441,19 

01.10 DER 150634 Caixa de passagem 300x300x120mm, chapa 18, com tampa parafusada UN 6,00  R$                202,31  R$              266,69  R$                           1.600,14 

01.11 ORSE 9724 UN 1,00  R$            6.391,45  R$           8.425,21  R$                           8.425,21 

01.12 DER 151141 UN 64,00  R$                  61,13  R$                 80,58  R$                           5.157,12 

01.13 DER 151133 Eletroduto flexível corrugado diâmetro 1", Amarelo ? Tigreflex ou equivalente UN 5,00  R$                    7,43  R$                   9,79  R$                                48,95 

01.14 DER 151135 Eletroduto de PVC rígido roscável, diâmetro 4", inclusive conexões M 20,00  R$                  87,95  R$              115,94  R$                           2.318,80 

01.15 SINAPI 93026 UN 6,00  R$                  87,50  R$              115,34  R$                              692,04 

01.16 SINAPI 93017 UN 8,00  R$                  53,75  R$                 70,85  R$                              566,80 

01.17 DER 152007 UN 4,00  R$                  27,11  R$                 35,74  R$                              142,96 

01.18 DER 152011 UN 19,00  R$                  36,78  R$                 48,48  R$                              921,12 

01.19 DER 152025 Terminal em bronze a pressão para ligação de cabo a barra duplo de 185 mm2 UN 12,00  R$                244,94  R$              322,88  R$                           3.874,56 

01.20 DER 160308 m 40,00  R$                  60,52  R$                 79,78  R$                           3.191,20 

01.21 DER 30104 Escavação mecânica em material de 2a. categoria m3 72,00  R$                  22,87  R$                 30,15  R$                           2.170,80 
01.22 DER 30211 Reaterro de valas, exclusive compactação m3 72,00  R$                    7,97  R$                 10,51  R$                              756,72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASTELO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E PROJETOS

______________________________
Thiago Botacin Panetto

Engenheiro Eletricista - CREA-ES-055160/D

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - KIT FOTOVOLTAICO : MÓDULOS 
FOTOVOLTAICO + INVERSOR + CABOS CC + CONECTORES + KIT FIXAÇÃO + 
PERFIL SUPORTE

Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 0,60/1kV, antichama, HEPR 
90ºC – 95,0mm2

Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 0,60/1kV, antichama, HEPR 
90ºC – 50,0mm2

Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 450/750V, antichama BWF 
livre de chumbo, 70ºC ? 10,0mm2

Dispositivo de proteção contra surto (DPS) bipolar, 40kA, 275Vca, referência 
Siemens, Steck, Clamper ou equivalente

Mini-Disjuntor monopolar 32A, curva C, 5kA, 127/220Vca, referência Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente

DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TERMOMAGNETICO FIXO, TRIPOLAR 200A, ICU: 
50KA, 400/500VCA

DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TERMOMAGNETICO FIXO, TRIPOLAR 400A, ICU: 
65KA, 380/415VCA

QFAC - Quadro / Painel em chapa de aço com pintura eletrostática a pó 
poliester na cor bege, grau de proteção IP 54, com barramento, sem disjuntores 
- 1500x1000x350mm

Eletroduto PEAD parede simples, corrugado, cor preta, diâmetro 4", referencia 
Kanaflex, Plastibras ou equivalente

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 110 MM (4"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 110 MM (4"), PARA REDE 
ENTERRA DA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 50 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 95 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M12

Cabo condutor de cobre eletrolítico nu, tempera meio dura, encordoamento 
classe 2, para aterramento, diam. 50mm2
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